
Ata de pregão-

Órgão ou entidade:

Unidade:

PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA

DGCL

Ata nº 8 da sessão do Pregão eletrônico - Processo de compras nº 1091012 000300/2023.

Às 10:00:16 horas, do dia 9 de Janeiro de 2024, reuniram-se no site www.compras.mg.gov.br, o Pregoeiro
Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de
realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão para aquisição de Aquisição de equipamentos e
serviços p/ ampliação da solução do sistema de monitoramento de imagens p/ diversas sedes do MP,
incluindo instalação, configuração e manutenção, conforme TR e Apenso Único.

O Pregoeiro conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002; na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; na Lei Estadual nº 14.167, de 10 de
janeiro de 2002; no Decreto Estadual nº 46.311, de setembro de 2013; subsidiariamente na Lei Federal nº
8.666 de 21 de junho de 1993 e no edital do referido pregão e anexos.

Resultado da sessão pública

Fornecedores participantes

Porte da empresa Fornecedor Representante Foi
credenciado

Outro 18.190.216/0002-03 - XPTI
TECNOLOGIAS EM SEGURANCA
LTDA

SimMARCELO VEBER

Pequena 23.411.795/0001-26 - ONLINE
SOLUCOES EM TI E MULTIMIDIA
LTDA - EPP

SimCHRISTIAN JAKSON DOS
SANTOS

Micro 26.081.987/0001-00 - METROPOLE
SECURITY COMERCIO ELETRO
ELETRONICO LTDA

SimARLETE BATISTA DOS
SANTOS

Outro 07.346.478/0001-17 - METODO
SYSTEM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA

SimHAROLDO VIEIRA DO
NASCIMENTO

Outro 73.442.360/0003-89 - TELTEX
TECNOLOGIA S/A

SimVALMOR FERNANDES
ROSA FILHO

Lote:

Descrição:

Fornecimento/Instalação de Câmeras de Seg., Gravadores p/ Sist. de Seg., Televisões, Nobreaks;
Manutenção/Reparo em Equipamentos e Sist. de Seg. Eletrônica, incluindo
equipamentos/materiais/acessórios

1

Regra de participação: Aberta a todos licitantes

Situação: Juízo de admissibilidade concluído

Nº do item no lote: 1 Nº do item no processo: 1
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CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: POLICROMATICA; SISTEMA: IP; TIPO
TRANSMISSAO: CABO; ANGULO VISAO: 88,6 GRAUS; SENSIBILIDADE: NAO APLICAVEL;
ACESSORIOS: SUPORTE DE FIXACAO;

001648900 Tipo:

Especificação do item:

MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 700

Nº do item no lote: 2 Nº do item no processo: 2

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: HD VARIFOCAL COM INFRAVERMELHO; SISTEMA:
HD - NTSC; TIPO TRANSMISSAO: CABO; ANGULO VISAO: 102º(H) X 54º (V); SENSIBILIDADE: 0,01
LUX / F-1.2 (0 LUX IR ON); ACESSORIOS: SEM ACESSORIOS;

001525344 Tipo:

Especificação do item:

MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100

Nº do item no lote: 3 Nº do item no processo: 3

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: SPEED-DOME HD / POLICROMATICA / AREAS
EXTERNAS; SISTEMA: DIGITAL / ALTA DEFINICAO; TIPO TRANSMISSAO: IP, ATRAVES DE CABO;
ANGULO VISAO: ROTACAO EIXO HORIZ 360 GRAUS / EIXO VERT 180 GRAUS; SENSIBILIDADE:
MINIMO DE 0,5 LUX COLORIDO / 0,04 MONOCROMATICO; ACESSORIOS: SUPORTE DE FIXACAO
TIPO PENDENTE, CABO, FONTE;

001694820 Tipo:

Especificação do item:

MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 10

Nº do item no lote: 4 Nº do item no processo: 4

GRAVADOR PARA SISTEMA DE SEGURANCA (CFTV) - IDENTIFICACAO: DIGITAL; CANAIS: 08
CANAIS; ARMAZENAMENTO: HD INTERNO COM 04 TB; COMPATIBILIDADE: CAMERAS IP COM
PROTOCOLO ONFIV;

001651722 Tipo:

Especificação do item:

MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 50

Nº do item no lote: 5 Nº do item no processo: 5

GRAVADOR PARA SISTEMA DE SEGURANCA (CFTV) - IDENTIFICACAO: DIGITAL; CANAIS:
MINIMO 16 CANAIS DE GRAVACAO E REPRODUCAO; ARMAZENAMENTO: HD INTERNO COM NO
MINIMO 4TB; COMPATIBILIDADE: SINAL AHD OU HD-CVI OU HD-TVI, ANALOGICA E IP;

001583506 Tipo:

Especificação do item:

MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 50

Nº do item no lote: 6 Nº do item no processo: 6
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TELEVISAO - TIPO: SMART TV; TAMANHO TELA EM POLEGADA: 32"; TIPO DA TELA: TELA
PLANA/LCD COM TECNOLOGIA LED/WIDESCREEN; OPCIONAIS: CONTROLE REMOTO; TENSAO:
BIVOLT; ACESSORIOS: COM BASE / SUPORTE DE MESA;

001592980 Tipo:

Especificação do item:

MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100

Nº do item no lote: 7 Nº do item no processo: 7

NOBREAK - POTENCIA SAIDA: 1,4KVA; FATOR POTENCIA: 0,62; TENSAO ENTRADA: 115-127/220
VOLTS - BIVOLT; FREQUENCIA: 60HZ; TENSAO SAIDA: 115 VOLTS FIXA; BATERIA: 12VDC/7AH;
TOMADAS/BORNES: 5 TOMADAS + 3 TOMADAS DE SAIDA (EXTENSION CORD);

000876640 Tipo:

Especificação do item:

MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100

Nº do item no lote: 8 Nº do item no processo: 8

MANUTENCAO E REPARO EM EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA

000003620 Tipo:

Especificação do item:

Serviço*Código do item:

Similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 1

Propostas:

Fornecedor:

07.346.478/0001-17 - METODO SYSTEM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA

Identificação do fornecedor: F000182

Situação da proposta: Classificada

Valor total: R$ 10.059.822,10

Nº do item no lote:

Especificação do item:

1

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: POLICROMATICA; SISTEMA: IP; TIPO
TRANSMISSAO: CABO; ANGULO VISAO: 88,6 GRAUS; SENSIBILIDADE: NAO APLICAVEL;
ACESSORIOS: SUPORTE DE FIXACAO;

Nº do item no processo: 1

001648900 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:HIKVISION DS-2CD3066G2-IS/DS- HIKVISION DS-2CD3066G2-

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 700,00

Valor unitário: Valor total:R$ 5.145,1200 R$ 3.601.584,00
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Nº do item no lote:

Especificação do item:

2

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: HD VARIFOCAL COM INFRAVERMELHO;
SISTEMA: HD - NTSC; TIPO TRANSMISSAO: CABO; ANGULO VISAO: 102º(H) X 54º (V);
SENSIBILIDADE: 0,01 LUX / F-1.2 (0 LUX IR ON); ACESSORIOS: SEM ACESSORIOS;

Nº do item no processo: 2

001525344 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:HIKVISION 	 DS-2CD3666G2T-IZS/DS- DS-2CD3666G2T-IZS/DS-

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 7.483,8100 R$ 748.381,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

3

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: SPEED-DOME HD / POLICROMATICA /
AREAS EXTERNAS; SISTEMA: DIGITAL / ALTA DEFINICAO; TIPO TRANSMISSAO: IP,
ATRAVES DE CABO; ANGULO VISAO: ROTACAO EIXO HORIZ 360 GRAUS / EIXO VERT
180 GRAUS; SENSIBILIDADE: MINIMO DE 0,5 LUX COLORIDO / 0,04 MONOCROMATICO;
ACESSORIOS: SUPORTE DE FIXACAO TIPO PENDENTE, CABO, FONTE;

Nº do item no processo: 3

001694820 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:HIKVISION DS-2DE7A432IW-AEB + ZJ HIKVISION DS-2DE7A432IW-AEB

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 10,00

Valor unitário: Valor total:R$ 14.266,0100 R$ 142.660,10

Nº do item no lote:

Especificação do item:

4

GRAVADOR PARA SISTEMA DE SEGURANCA (CFTV) - IDENTIFICACAO: DIGITAL;
CANAIS: 08 CANAIS; ARMAZENAMENTO: HD INTERNO COM 04 TB; COMPATIBILIDADE:
CAMERAS IP COM PROTOCOLO ONFIV;

Nº do item no processo: 4

001651722 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:HIKVISION DS-7616NXI-K2/16P + HDD DS-7616NXI-K2/16P + HDD 4TB

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 50,00

Valor unitário: Valor total:R$ 9.003,9600 R$ 450.198,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

5

GRAVADOR PARA SISTEMA DE SEGURANCA (CFTV) - IDENTIFICACAO: DIGITAL;
CANAIS: MINIMO 16 CANAIS DE GRAVACAO E REPRODUCAO; ARMAZENAMENTO: HD
INTERNO COM NO MINIMO 4TB; COMPATIBILIDADE: SINAL AHD OU HD-CVI OU HD-TVI,
ANALOGICA E IP;

Nº do item no processo: 5

001583506 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:HIKVISION DS-7616NXI-K2/16P + HDD HIKVISION DS-7616NXI-K2/16P +

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 50,00

Valor unitário: Valor total:R$ 9.003,9600 R$ 450.198,00
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Nº do item no lote:

Especificação do item:

6

TELEVISAO - TIPO: SMART TV; TAMANHO TELA EM POLEGADA: 32"; TIPO DA TELA:
TELA PLANA/LCD COM TECNOLOGIA LED/WIDESCREEN; OPCIONAIS: CONTROLE
REMOTO; TENSAO: BIVOLT; ACESSORIOS: COM BASE / SUPORTE DE MESA;

Nº do item no processo: 6

001592980 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:LG 32LQ620BPSB + Suporte VESA + LG 32LQ620BPSB + Suporte

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 7.951,5500 R$ 795.155,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

7

NOBREAK - POTENCIA SAIDA: 1,4KVA; FATOR POTENCIA: 0,62; TENSAO ENTRADA: 115-
127/220 VOLTS - BIVOLT; FREQUENCIA: 60HZ; TENSAO SAIDA: 115 VOLTS FIXA;
BATERIA: 12VDC/7AH; TOMADAS/BORNES: 5 TOMADAS + 3 TOMADAS DE SAIDA
(EXTENSION CORD);

Nº do item no processo: 7

000876640 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:TS SHARA NOBREAK UPS COMPACT TS SHARA NOBREAK UPS

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 2.716,4600 R$ 271.646,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

8

MANUTENCAO E REPARO EM EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA

Nº do item no processo: 8

000003620 Tipo: Serviço*Código do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:- -

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 1,00

Valor unitário: Valor total:R$ 3.600.000,0000 R$ 3.600.000,00

Fornecedor:

18.190.216/0002-03 - XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA

Identificação do fornecedor: F000173

Situação da proposta: Classificada

Valor total: R$ 4.033.762,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

1

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: POLICROMATICA; SISTEMA: IP; TIPO
TRANSMISSAO: CABO; ANGULO VISAO: 88,6 GRAUS; SENSIBILIDADE: NAO APLICAVEL;
ACESSORIOS: SUPORTE DE FIXACAO;

Nº do item no processo: 1

001648900 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não
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Marca: Modelo:UNIVIEW IPC2122LB-ADF28KM-G

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 700,00

Valor unitário: Valor total:R$ 1.595,0000 R$ 1.116.500,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

2

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: HD VARIFOCAL COM INFRAVERMELHO;
SISTEMA: HD - NTSC; TIPO TRANSMISSAO: CABO; ANGULO VISAO: 102º(H) X 54º (V);
SENSIBILIDADE: 0,01 LUX / F-1.2 (0 LUX IR ON); ACESSORIOS: SEM ACESSORIOS;

Nº do item no processo: 2

001525344 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:UNIVIEW IPC2122LB-ADF28KMG

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 3.080,0000 R$ 308.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

3

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: SPEED-DOME HD / POLICROMATICA /
AREAS EXTERNAS; SISTEMA: DIGITAL / ALTA DEFINICAO; TIPO TRANSMISSAO: IP,
ATRAVES DE CABO; ANGULO VISAO: ROTACAO EIXO HORIZ 360 GRAUS / EIXO VERT
180 GRAUS; SENSIBILIDADE: MINIMO DE 0,5 LUX COLORIDO / 0,04 MONOCROMATICO;
ACESSORIOS: SUPORTE DE FIXACAO TIPO PENDENTE, CABO, FONTE;

Nº do item no processo: 3

001694820 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:UNIVIEW IPC6422SR-X33-VF

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 10,00

Valor unitário: Valor total:R$ 13.411,2000 R$ 134.112,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

4

GRAVADOR PARA SISTEMA DE SEGURANCA (CFTV) - IDENTIFICACAO: DIGITAL;
CANAIS: 08 CANAIS; ARMAZENAMENTO: HD INTERNO COM 04 TB; COMPATIBILIDADE:
CAMERAS IP COM PROTOCOLO ONFIV;

Nº do item no processo: 4

001651722 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:UNIVIEW NVR302-08S-P8 + HD4TB

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 50,00

Valor unitário: Valor total:R$ 8.965,0000 R$ 448.250,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

5

GRAVADOR PARA SISTEMA DE SEGURANCA (CFTV) - IDENTIFICACAO: DIGITAL;
CANAIS: MINIMO 16 CANAIS DE GRAVACAO E REPRODUCAO; ARMAZENAMENTO: HD
INTERNO COM NO MINIMO 4TB; COMPATIBILIDADE: SINAL AHD OU HD-CVI OU HD-TVI,
ANALOGICA E IP;

Nº do item no processo: 5

001583506 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não
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Marca: Modelo:UNIVEW NVR302-016S-P16 + HD4TB

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 50,00

Valor unitário: Valor total:R$ 10.538,0000 R$ 526.900,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

6

TELEVISAO - TIPO: SMART TV; TAMANHO TELA EM POLEGADA: 32"; TIPO DA TELA:
TELA PLANA/LCD COM TECNOLOGIA LED/WIDESCREEN; OPCIONAIS: CONTROLE
REMOTO; TENSAO: BIVOLT; ACESSORIOS: COM BASE / SUPORTE DE MESA;

Nº do item no processo: 6

001592980 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:SAMSUNG 32T4300

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 5.500,0000 R$ 550.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

7

NOBREAK - POTENCIA SAIDA: 1,4KVA; FATOR POTENCIA: 0,62; TENSAO ENTRADA: 115-
127/220 VOLTS - BIVOLT; FREQUENCIA: 60HZ; TENSAO SAIDA: 115 VOLTS FIXA;
BATERIA: 12VDC/7AH; TOMADAS/BORNES: 5 TOMADAS + 3 TOMADAS DE SAIDA
(EXTENSION CORD);

Nº do item no processo: 7

000876640 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:SMS NET 4+ -0027296

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 8.500,0000 R$ 850.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

8

MANUTENCAO E REPARO EM EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA

Nº do item no processo: 8

000003620 Tipo: Serviço*Código do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:- -

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 1,00

Valor unitário: Valor total:R$ 100.000,0000 R$ 100.000,00

Fornecedor:

23.411.795/0001-26 - ONLINE SOLUCOES EM TI E MULTIMIDIA LTDA - EPP

Identificação do fornecedor: F000198

Situação da proposta: Classificada

Valor total: R$ 4.272.515,44
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Nº do item no lote:

Especificação do item:

1

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: POLICROMATICA; SISTEMA: IP; TIPO
TRANSMISSAO: CABO; ANGULO VISAO: 88,6 GRAUS; SENSIBILIDADE: NAO APLICAVEL;
ACESSORIOS: SUPORTE DE FIXACAO;

Nº do item no processo: 1

001648900 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:Hikvision DS-2CE16D0T-ITPF

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 700,00

Valor unitário: Valor total:R$ 513,7800 R$ 359.646,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

2

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: HD VARIFOCAL COM INFRAVERMELHO;
SISTEMA: HD - NTSC; TIPO TRANSMISSAO: CABO; ANGULO VISAO: 102º(H) X 54º (V);
SENSIBILIDADE: 0,01 LUX / F-1.2 (0 LUX IR ON); ACESSORIOS: SEM ACESSORIOS;

Nº do item no processo: 2

001525344 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:Hikvision DS-2CD1021G0-I(2.8MM)

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 818,7400 R$ 81.874,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

3

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: SPEED-DOME HD / POLICROMATICA /
AREAS EXTERNAS; SISTEMA: DIGITAL / ALTA DEFINICAO; TIPO TRANSMISSAO: IP,
ATRAVES DE CABO; ANGULO VISAO: ROTACAO EIXO HORIZ 360 GRAUS / EIXO VERT
180 GRAUS; SENSIBILIDADE: MINIMO DE 0,5 LUX COLORIDO / 0,04 MONOCROMATICO;
ACESSORIOS: SUPORTE DE FIXACAO TIPO PENDENTE, CABO, FONTE;

Nº do item no processo: 3

001694820 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:Hikvision DS-2DE4215IW-DE+ZJ

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 10,00

Valor unitário: Valor total:R$ 9.819,7800 R$ 98.197,80

Nº do item no lote:

Especificação do item:

4

GRAVADOR PARA SISTEMA DE SEGURANCA (CFTV) - IDENTIFICACAO: DIGITAL;
CANAIS: 08 CANAIS; ARMAZENAMENTO: HD INTERNO COM 04 TB; COMPATIBILIDADE:
CAMERAS IP COM PROTOCOLO ONFIV;

Nº do item no processo: 4

001651722 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:Hikvision IDS-7208HQHI-M1/S

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 50,00

Valor unitário: Valor total:R$ 2.528,8800 R$ 126.444,00
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Nº do item no lote:

Especificação do item:

5

GRAVADOR PARA SISTEMA DE SEGURANCA (CFTV) - IDENTIFICACAO: DIGITAL;
CANAIS: MINIMO 16 CANAIS DE GRAVACAO E REPRODUCAO; ARMAZENAMENTO: HD
INTERNO COM NO MINIMO 4TB; COMPATIBILIDADE: SINAL AHD OU HD-CVI OU HD-TVI,
ANALOGICA E IP;

Nº do item no processo: 5

001583506 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:Hikvision IDS-7216HQHI-M1/S

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 50,00

Valor unitário: Valor total:R$ 4.639,7000 R$ 231.985,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

6

TELEVISAO - TIPO: SMART TV; TAMANHO TELA EM POLEGADA: 32"; TIPO DA TELA:
TELA PLANA/LCD COM TECNOLOGIA LED/WIDESCREEN; OPCIONAIS: CONTROLE
REMOTO; TENSAO: BIVOLT; ACESSORIOS: COM BASE / SUPORTE DE MESA;

Nº do item no processo: 6

001592980 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:Britânia Btv32g23agssgbblh Led Audio

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 3.160,5800 R$ 316.058,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

7

NOBREAK - POTENCIA SAIDA: 1,4KVA; FATOR POTENCIA: 0,62; TENSAO ENTRADA: 115-
127/220 VOLTS - BIVOLT; FREQUENCIA: 60HZ; TENSAO SAIDA: 115 VOLTS FIXA;
BATERIA: 12VDC/7AH; TOMADAS/BORNES: 5 TOMADAS + 3 TOMADAS DE SAIDA
(EXTENSION CORD);

Nº do item no processo: 7

000876640 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:Engetron COMPACTA SEN2000C

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 20.822,3400 R$ 2.082.234,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

8

MANUTENCAO E REPARO EM EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA

Nº do item no processo: 8

000003620 Tipo: Serviço*Código do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:- -

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 1,00

Valor unitário: Valor total:R$ 976.076,6400 R$ 976.076,64
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Fornecedor:

26.081.987/0001-00 - METROPOLE SECURITY COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA

Identificação do fornecedor: F000123

Situação da proposta: Classificada

Valor total: R$ 6.460.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

1

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: POLICROMATICA; SISTEMA: IP; TIPO
TRANSMISSAO: CABO; ANGULO VISAO: 88,6 GRAUS; SENSIBILIDADE: NAO APLICAVEL;
ACESSORIOS: SUPORTE DE FIXACAO;

Nº do item no processo: 1

001648900 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:HIKVISION DS-2CD30(1)56G2-IS + SD CARD

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 700,00

Valor unitário: Valor total:R$ 4.000,0000 R$ 2.800.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

2

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: HD VARIFOCAL COM INFRAVERMELHO;
SISTEMA: HD - NTSC; TIPO TRANSMISSAO: CABO; ANGULO VISAO: 102º(H) X 54º (V);
SENSIBILIDADE: 0,01 LUX / F-1.2 (0 LUX IR ON); ACESSORIOS: SEM ACESSORIOS;

Nº do item no processo: 2

001525344 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:HIKVISION DS-2CD3656G2T-IZS + SD CARD

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 5.000,0000 R$ 500.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

3

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: SPEED-DOME HD / POLICROMATICA /
AREAS EXTERNAS; SISTEMA: DIGITAL / ALTA DEFINICAO; TIPO TRANSMISSAO: IP,
ATRAVES DE CABO; ANGULO VISAO: ROTACAO EIXO HORIZ 360 GRAUS / EIXO VERT
180 GRAUS; SENSIBILIDADE: MINIMO DE 0,5 LUX COLORIDO / 0,04 MONOCROMATICO;
ACESSORIOS: SUPORTE DE FIXACAO TIPO PENDENTE, CABO, FONTE;

Nº do item no processo: 3

001694820 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:HIKVISION DS-2DE7A432IW-AEB(T5)+ZJ +

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 10,00

Valor unitário: Valor total:R$ 11.000,0000 R$ 110.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

4

GRAVADOR PARA SISTEMA DE SEGURANCA (CFTV) - IDENTIFICACAO: DIGITAL;
CANAIS: 08 CANAIS; ARMAZENAMENTO: HD INTERNO COM 04 TB; COMPATIBILIDADE:
CAMERAS IP COM PROTOCOLO ONFIV;

Nº do item no processo: 4

001651722 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Pregão / SIAD ATA DE PREGÃO

10/07/2024 00:18 Página 10 de 66



Marca: Modelo:HIKVISION+TOSHIBA DS-7616NI-Q2/16P +

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 50,00

Valor unitário: Valor total:R$ 6.000,0000 R$ 300.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

5

GRAVADOR PARA SISTEMA DE SEGURANCA (CFTV) - IDENTIFICACAO: DIGITAL;
CANAIS: MINIMO 16 CANAIS DE GRAVACAO E REPRODUCAO; ARMAZENAMENTO: HD
INTERNO COM NO MINIMO 4TB; COMPATIBILIDADE: SINAL AHD OU HD-CVI OU HD-TVI,
ANALOGICA E IP;

Nº do item no processo: 5

001583506 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:HIKVISION+TOSHIBA DS-7616NI-Q2/16P +

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 50,00

Valor unitário: Valor total:R$ 6.000,0000 R$ 300.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

6

TELEVISAO - TIPO: SMART TV; TAMANHO TELA EM POLEGADA: 32"; TIPO DA TELA:
TELA PLANA/LCD COM TECNOLOGIA LED/WIDESCREEN; OPCIONAIS: CONTROLE
REMOTO; TENSAO: BIVOLT; ACESSORIOS: COM BASE / SUPORTE DE MESA;

Nº do item no processo: 6

001592980 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:AOC+MULTIVISAO 32S5135/78G + STPA230

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 3.500,0000 R$ 350.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

7

NOBREAK - POTENCIA SAIDA: 1,4KVA; FATOR POTENCIA: 0,62; TENSAO ENTRADA: 115-
127/220 VOLTS - BIVOLT; FREQUENCIA: 60HZ; TENSAO SAIDA: 115 VOLTS FIXA;
BATERIA: 12VDC/7AH; TOMADAS/BORNES: 5 TOMADAS + 3 TOMADAS DE SAIDA
(EXTENSION CORD);

Nº do item no processo: 7

000876640 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:TS SHARA UPS COMPACT PRO UNIVERSAL

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 3.000,0000 R$ 300.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

8

MANUTENCAO E REPARO EM EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA

Nº do item no processo: 8

000003620 Tipo: Serviço*Código do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:- -

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE
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Quantidade: 1,00

Valor unitário: Valor total:R$ 1.800.000,0000 R$ 1.800.000,00

Fornecedor:

73.442.360/0003-89 - TELTEX TECNOLOGIA S/A

Identificação do fornecedor: F000132

Situação da proposta: Classificada

Valor total: R$ 211.000.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

1

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: POLICROMATICA; SISTEMA: IP; TIPO
TRANSMISSAO: CABO; ANGULO VISAO: 88,6 GRAUS; SENSIBILIDADE: NAO APLICAVEL;
ACESSORIOS: SUPORTE DE FIXACAO;

Nº do item no processo: 1

001648900 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:CONFORME ITEM 9.2.2 CONFORME ITEM 9.2.2

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 700,00

Valor unitário: Valor total:R$ 100.000,0000 R$ 70.000.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

2

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: HD VARIFOCAL COM INFRAVERMELHO;
SISTEMA: HD - NTSC; TIPO TRANSMISSAO: CABO; ANGULO VISAO: 102º(H) X 54º (V);
SENSIBILIDADE: 0,01 LUX / F-1.2 (0 LUX IR ON); ACESSORIOS: SEM ACESSORIOS;

Nº do item no processo: 2

001525344 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:CONFORME ITEM 9.2.2 CONFORME ITEM 9.2.2

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 100.000,0000 R$ 10.000.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

3

CAMERA DE SEGURANCA - IDENTIFICACAO: SPEED-DOME HD / POLICROMATICA /
AREAS EXTERNAS; SISTEMA: DIGITAL / ALTA DEFINICAO; TIPO TRANSMISSAO: IP,
ATRAVES DE CABO; ANGULO VISAO: ROTACAO EIXO HORIZ 360 GRAUS / EIXO VERT
180 GRAUS; SENSIBILIDADE: MINIMO DE 0,5 LUX COLORIDO / 0,04 MONOCROMATICO;
ACESSORIOS: SUPORTE DE FIXACAO TIPO PENDENTE, CABO, FONTE;

Nº do item no processo: 3

001694820 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:CONFORME ITEM 9.2.2 CONFORME ITEM 9.2.2

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 10,00

Valor unitário: Valor total:R$ 100.000,0000 R$ 1.000.000,00
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Nº do item no lote:

Especificação do item:

4

GRAVADOR PARA SISTEMA DE SEGURANCA (CFTV) - IDENTIFICACAO: DIGITAL;
CANAIS: 08 CANAIS; ARMAZENAMENTO: HD INTERNO COM 04 TB; COMPATIBILIDADE:
CAMERAS IP COM PROTOCOLO ONFIV;

Nº do item no processo: 4

001651722 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:CONFORME ITEM 9.2.2 CONFORME ITEM 9.2.2

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 50,00

Valor unitário: Valor total:R$ 100.000,0000 R$ 5.000.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

5

GRAVADOR PARA SISTEMA DE SEGURANCA (CFTV) - IDENTIFICACAO: DIGITAL;
CANAIS: MINIMO 16 CANAIS DE GRAVACAO E REPRODUCAO; ARMAZENAMENTO: HD
INTERNO COM NO MINIMO 4TB; COMPATIBILIDADE: SINAL AHD OU HD-CVI OU HD-TVI,
ANALOGICA E IP;

Nº do item no processo: 5

001583506 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:CONFORME ITEM 9.2.2 CONFORME ITEM 9.2.2

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 50,00

Valor unitário: Valor total:R$ 100.000,0000 R$ 5.000.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

6

TELEVISAO - TIPO: SMART TV; TAMANHO TELA EM POLEGADA: 32"; TIPO DA TELA:
TELA PLANA/LCD COM TECNOLOGIA LED/WIDESCREEN; OPCIONAIS: CONTROLE
REMOTO; TENSAO: BIVOLT; ACESSORIOS: COM BASE / SUPORTE DE MESA;

Nº do item no processo: 6

001592980 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:CONFORME ITEM 9.2.2 CONFORME ITEM 9.2.2

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 100.000,0000 R$ 10.000.000,00

Nº do item no lote:

Especificação do item:

7

NOBREAK - POTENCIA SAIDA: 1,4KVA; FATOR POTENCIA: 0,62; TENSAO ENTRADA: 115-
127/220 VOLTS - BIVOLT; FREQUENCIA: 60HZ; TENSAO SAIDA: 115 VOLTS FIXA;
BATERIA: 12VDC/7AH; TOMADAS/BORNES: 5 TOMADAS + 3 TOMADAS DE SAIDA
(EXTENSION CORD);

Nº do item no processo: 7

000876640 Tipo: MaterialCódigo do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:CONFORME ITEM 9.2.2 CONFORME ITEM 9.2.2

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 100,00

Valor unitário: Valor total:R$ 100.000,0000 R$ 10.000.000,00
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Nº do item no lote:

Especificação do item:

8

MANUTENCAO E REPARO EM EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA

Nº do item no processo: 8

000003620 Tipo: Serviço*Código do item:

Similar: Não

Marca: Modelo:- -

Unidade de aquisição/fornecimento: 1,00 UNIDADE

Quantidade: 1,00

Valor unitário: Valor total:R$ 100.000.000,0000 R$ 100.000.000,00

Lances:

Data / hora Fornecedor Valor Total (R$) Foi excluído pelo
pregoeiro?

09/01/2024 10:34:14 26.081.987/0001-00 - METROPOLE
SECURITY COMERCIO ELETRO
ELETRONICO LTDA

NãoR$ 3.850.000,00

09/01/2024 10:33:43 23.411.795/0001-26 - ONLINE
SOLUCOES EM TI E MULTIMIDIA
LTDA - EPP

NãoR$ 3.520.892,16

09/01/2024 10:33:29 07.346.478/0001-17 - METODO
SYSTEM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA

NãoR$ 3.900.000,00

09/01/2024 10:24:33 26.081.987/0001-00 - METROPOLE
SECURITY COMERCIO ELETRO
ELETRONICO LTDA

NãoR$ 3.920.000,00

09/01/2024 10:23:40 23.411.795/0001-26 - ONLINE
SOLUCOES EM TI E MULTIMIDIA
LTDA - EPP

NãoR$ 3.923.093,61

09/01/2024 10:22:34 07.346.478/0001-17 - METODO
SYSTEM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA

NãoR$ 4.300.000,00

09/01/2024 10:19:26 73.442.360/0003-89 - TELTEX
TECNOLOGIA S/A

NãoR$ 6.400.000,00

09/01/2024 10:15:34 07.346.478/0001-17 - METODO
SYSTEM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA

NãoR$ 6.450.000,00

09/01/2024 10:15:16 26.081.987/0001-00 - METROPOLE
SECURITY COMERCIO ELETRO
ELETRONICO LTDA

NãoR$ 4.200.000,00

Aceitação de proposta

Data / hora Evento

26/04/2024 01:42:27 A proposta do fornecedor 26.081.987/0001-00 - METROPOLE SECURITY
COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA foi aceita, pelo valor total de R$
3.849.976,00.
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Data / hora Evento

19/04/2024 17:38:13 A proposta do fornecedor 23.411.795/0001-26 - ONLINE SOLUCOES EM TI E
MULTIMIDIA LTDA - EPP não foi aceita, pelo seguinte motivo: Nos termos do art.
44, §4º, do Decreto Estadual 48.012/20 (invalidação se restringe aos atos não
aproveitáveis): com espeque nos fundamentos já reportados oportunamente neste
Portal e retratados nos docs. do Processo SEI 6641863 e 6651288, revalido a
rejeição da proposta do licitante F000198 (1ª colocada), não afetada pelas
decorrências recursais..

Habilitação de fornecedor

Data / hora Evento

26/04/2024 02:41:08 O fornecedor METROPOLE SECURITY COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA
foi habilitado, de acordo com as exigências do edital.

Data / hora Evento

26/04/2024 17:09:04 Concedido o prazo de manifestação de intenção de recurso, conforme preconiza o
artigo 44 do Decreto nº 48.012/2020, o fornecedor 07.346.478/0001-17 - METODO
SYSTEM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA manifestou a intenção de interpor recurso pelo seguinte motivo:
Manifestamos a intenção de recorrer devido às divergências de especificações entre
as descritas no caderno de especificações técnicas e as constantes do portal de
compras que foram transcritas para o edital.  Além disso, a empresa declarada
vencedora deixou de atender às especificações técnicas contidas no edital.
Apresentaremos as contrarrazões..

Intenção de recurso

Este lote possui mais de um período de manifestação intenção de recursos. Para mais informações, consulte
as demais atas especificas do lote.

Suspensões e reativações do lote

Data / hora Evento

19/04/24 17:52
Aguardando proposta readequada pelo licitante F000123 nos termos da
Decisão do Recurso, bem como especificações técnicas referentes aos
produtos substitutivos, contidas em manuais, catálogos, prospectos ou
fôlderes.

24/04/2024 11:00Data e hora prevista para reativação:

Motivo:
Suspensão

07/02/24 20:01
Para conclusão de análise habilitatória e prosseguimento.

08/02/2024 11:30Data e hora prevista para reativação:
Motivo:
Suspensão

06/02/24 16:39
Para conclusão de análise jurídica e requerimento formal de saneamento.

07/02/2024 15:00Data e hora prevista para reativação:
Motivo:
Suspensão

02/02/24 11:57
Para análise jurídica e continuidade.

06/02/2024 15:00Data e hora prevista para reativação:
Motivo:
Suspensão

31/01/24 14:34
Para análise jurídica e continuidade.

02/02/2024 14:00Data e hora prevista para reativação:
Motivo:
Suspensão

30/01/24 22:27
Para análise jurídica e continuidade.

31/01/2024 16:00Data e hora prevista para reativação:
Motivo:
Suspensão
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Data / hora Evento

25/01/24 21:57
Aguardando análise técnica dos atestados de capacidade pela DSEG e
conclusão de interlocuções processuais internas; Oportunamente,
reportar parecer contábil quanto ao balanço patrimonial do arrematante.

30/01/2024 14:00Data e hora prevista para reativação:

Motivo:
Suspensão

19/01/24 10:59
Aguardando análise técnica dos atestados de capacidade e análise
contábil do balanço patrimonial do arrematante.

25/01/2024 14:00Data e hora prevista para reativação:

Motivo:
Suspensão

16/01/24 19:35
Aguardando análise técnica dos atestados de capacidade e análise
contábil do balanço patrimonial do arrematante.

19/01/2024 11:00Data e hora prevista para reativação:

Motivo:
Suspensão

11/01/24 17:46
Na retomada, será disponibilizado o link para envio de proposta e
documentos correlatos pelo atual arrematante, F000123 (2º colocado),
com fluência integral do prazo de 4 horas em horário comercial.

16/01/2024 11:00Data e hora prevista para reativação:

Motivo:
Suspensão

10/01/24 13:31
Aguardando análise técnica da proposta e documentação integrante
(catálogos técnicos, declaração substitutiva de vistoria).

11/01/2024 16:00Data e hora prevista para reativação:

Motivo:
Suspensão

09/01/24 19:24
Aguardando correção final da proposta pelo arrematante (valor por
extenso).

11/01/2024 16:00Data e hora prevista para reativação:

Motivo:
Suspensão

Retorno de situação do lote

Data / hora JustificativaSituação anterior Situação posteriorResponsável
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Data / hora JustificativaSituação anterior Situação posteriorResponsável

19/04/2024 16:10:20 " Conheço do recurso
interposto pela licitante
METODO SYSTEM
C O M É R C I O  D E
E Q U I P A M E N T O S
P A R A
TELECOMUNICAÇÕE
S E SERVIÇOS LTDA,
e i s  q u e  p r ó p r i o  e
t e m p e s t i v o .
No mérito, com base na
f u n d a m e n t a ç ã o
constante do parecer
de lavra da Pregoeira,
d e c i d o  p e l o  s e u
desprovimento e ratifico
a oportunização de
r e a d e q u a ç ã o  d a
proposta até então
vencedora, mediante
substituição dos itens
descont inuados por
produtos equivalentes
ou  supe r io res  que
atendam ao Edital, sem
majoração do custo
para a Administração.
Belo Horizonte/MG, 16
de abril de 2024.
MÁRCIO GOMES DE
SOUZA
Procurador-Geral de
J u s t i ç a  A d j u n t o
A d m i n i s t r a t i v o "

Parecer sobre
recursos e contra-
razões de recursos
concluído

Disputa fechada
concluída

Autoridade

Data limite para interposição das razões de recurso:

Data limite para interposição das contra-razões de recurso:

02/05/2024

07/05/2024

Mensagens de chat

Data / hora Remetente MensagemLote

08/07/2024 14:46:49 Pregoeiro Boa tarde, Srs Licitantes! A sessão será retomada às
15h do dia 10/07/24. Até lá!

Todos

05/07/2024 13:59:47 Pregoeiro Srs. Licitantes, boa tarde! O Parecer desta Pregoeira
pela revogação do certame se encontra sob apreciação
pela Autoridade Competente. A sessão será retomada
na segunda-feira, 08/07/24, às 15h, para continuidade
dos trâmites finais.

Todos

28/06/2024 13:58:00 Pregoeiro Boa tarde, Srs. Licitantes! Informo que houve a prolação
de parecer técnico substitutivo. O parecer conclusivo
desta Pregoeira será transposto para o Processo SEI e
submetido à apreciação da Autoridade Competente. A
sessão será retomada às 14h do dia 05/07/24 para
divulgação da decisão do recurso.

Todos
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Data / hora Remetente MensagemLote

18/06/2024 13:30:41 Pregoeiro Boa tarde, Srs. Licitantes! Haja vista que parecer técnico
complementar encontra-se sob elaboração, suspendo a
sessão até as 14h do dia 28/06/24, para possível
divulgação da decisão de recurso.

Todos

22/05/2024 12:45:16 Pregoeiro Boa tarde, Srs. Licitantes! Suspendo a sessão até as
14h do dia 18/06/24, para possível divulgação da
decisão sobre o recurso porventura interposto.

Todos

07/05/2024 02:31:58 Pregoeiro Srs. licitantes, informo que, conforme subitem "15.3" do
Edital, as contrarrazões apresentadas pelo licitante
F000123 já estão disponíveis para consulta em nosso
site (www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas, Licitações
e Contratos, Portal Transparência MPMG).

Todos

03/05/2024 12:38:50 Pregoeiro Srs. licitantes, informo que, conforme subitem "15.3" do
Edital, o recurso interposto pelo licitante F000182 já está
disponível para consulta em nosso site
(www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas, Licitações e
Contratos, Portal Transparência MPMG).

Todos

26/04/2024 17:37:35 Pregoeiro Suspendo a sessão até as 14h do dia 22/05/24, para
possível divulgação da decisão sobre o recurso
porventura interposto.

1

26/04/2024 17:30:41 Pregoeiro Srs. licitantes, informo que o prazo para a apresentação
das razões de recurso é de 3 (três) dias úteis, ou seja,
até o dia 02/05/24 (haja vista o AVISO PGJAA/DG Nº
04/2024, segundo o qual não haverá expediente nos
órgãos e dependências do MPMG no dia 1º/05/24 - dia
do trabalho -, bem como a regra disposta no item
"15.10" do Edital); o prazo para a apresentação das
contrarrazões de recurso transcorre em sequência e
também é de 3 (três) dias úteis, ou seja, até o dia
07/05/24, conforme item "11.2" do Edital. A data
inicialmente estimada para a divulgação da decisão
do(a) Pregoeiro(a)/da Autoridade Competente acerca do
recurso interposto é 22/05/24, às 14h.

1

26/04/2024 17:19:39 Portal de
compras

Foi(ram) aceita(s) a(s) intenção(ões) de recurso(s) do(s)
fornecedor(es): METODO SYSTEM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA.

1

26/04/2024 17:10:20 Portal de
compras

O cadastramento de manifestações de intenção de
recurso foi finalizado em 26/04/2024, às 17:10. O
fornecedor "07.346.478/0001-17 - METODO SYSTEM
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA"
manifestou intenção de interpor recurso para o lote.

1

26/04/2024 17:00:16 Portal de
compras

O lote foi habilitado para cadastramento de
manifestações de intenção de recurso em 26/04/2024,
às 17:00.

1

26/04/2024 17:00:11 Pregoeiro Srs. licitantes, considerando que o fornecedor F000123
foi declarado vencedor do presente certame e que foram
disponibilizadas, no site deste Órgão, para consulta dos
interessados, a respectiva proposta comercial final e a
documentação classificatória e habilitatória referentes à
empresa, está aberto, a partir deste momento, o prazo
de 10 minutos, conforme previsto no item "11 do Edital,
para eventual manifestação motivada de intenção de
recurso.

1

26/04/2024 16:55:47 Fornecedor
F000132

Senhora Pregoeira, sugiro que verifique a decisão do
pregão 322/2023, até mesmo para que o órgão seja
coerentes em suas decisões.

1
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26/04/2024 16:50:28 Fornecedor
F000182

Sra. Pregoeira,conforme informamos anteriormente, o
edital desta licitação também apresenta divergências
entre as especificações constantes no Edital e no Portal
de Compras, assim como ocorreu no edital do processo
322/2023. Em nosso contra recurso apresentado na
licitação 322/2023, foi relatado que, em nosso
entendimento, deveria ser considerado o item 1.2 do
edital, ou seja, prevalecendo as especificações descritas
no caderno de especificações técnicas. No entanto,
nosso argumento não foi acatado. Em nossa
perspectiva, não deveria haver diferentes interpretações
por parte da mesma instituição.

1

26/04/2024 16:46:59 Pregoeiro A fase recursal será reinaugurada consoante legislação
aplicável, no horário agendado para retomada. Solicito,
contudo, análise criteriosa quanto à pertinência do
argumento cogitado frente à realidade do presente
processo licitatório e ao princípio do Formalismo
Moderado, amplamente preconizado pela lei e
jurisprudência pertinentes. Considerando-se a extensa
duração processual já experimentada por este
expediente até então, torna-se ainda mais relevante que
se evitem eventuais manifestações ancoradas em intuito
meramente protelatório ou em pleitos baseados na
pretensa prevalência de rigorismo formal, em detrimento
de toda a principiologia norteadora da esfera licitatória
(interesse público, razoabilidade, etc.), conforme
extensamente abordado na decisão recursal. Por fim,
registro que, nos termos do Edital, eventual intenção de
recorrer deve ser acompanhada da devida motivação,
que pode ser ou não aceita pela Pregoeira (subitens
"11.1" e "11.2").

1

26/04/2024 16:36:33 Pregoeiro Segundo a praxe deste Órgão, é possível o
aproveitamento de "códigos-SIAD" similares para
aplicação a objetos aproximados. O Edital e seus
anexos detalham as especificações técnicas cabíveis ao
item licitado, que prevalecem sobre especificações do
Sistema, em caso de divergência. No respectivo Edital,
instrumento normativo que rege o processo licitatório e
vincula tanto a Administração Pública quanto os
licitantes (arts. 3º, 41, 44 e 45 da Lei 8.666/93; art. 5º,
Lei Estadual 14.167/02; art. 2º, Decreto Estadual nº
48.012/20), consta regramento inequívoco quanto a tal
prevalência, conforme anteriormente mencionado (item
"1.2" do Edital).

1

26/04/2024 16:36:09 Pregoeiro Acabo de me inteirar da integralidade da decisão
recursal mencionada, proferida no Processo Licitatório
nº 322/2023 (Processo SEI nº
19.16.3891.0099756/2023-98, doc. 7077584). Naquele
caso, tratou-se do reconhecimento da existência de
especificações técnicas divergentes (por vezes,
mutuamente excludentes) em trechos distintos do
próprio instrumento convocatório, daí a conclusão pela
revogação. Eventual divergência entre especificações
constantes no Edital e no Portal de Compras
configurariam situação diversa, cuja solução é extraível

1

26/04/2024 16:35:24 Pregoeiro Sr. Licitante F000182:Todos

26/04/2024 15:38:30 Pregoeiro Informo que a sessão será retomada às 17h.Todos

26/04/2024 15:15:42 Pregoeiro Srs. Licitantes, retorno às 15h40min.Todos
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26/04/2024 15:11:05 Fornecedor
F000182

Sra. Pregoeira, o item 1.2 também estava presente no
edital do pregão 322/2023. Em nosso contrarrecuso,
argumentamos pela consideração desse item, porém
nossa solicitação não foi atendida, resultando na
revogação do processo.

1

26/04/2024 15:05:20 Pregoeiro Sr. Licitante F000182, dispõe expressamente o item
"1.2" do respectivo Edital: "Em caso de divergência
entre as especificações do objeto constantes deste
Edital e aquelas descritas no Portal de Compras-MG,
prevalecerão as primeiras".

Todos

26/04/2024 15:00:48 Pregoeiro Boa tarde, Srs. Licitantes!Todos

26/04/2024 10:30:27 Fornecedor
F000182

Complementando, as divergências entre as descrições
no caderno de especificações técnicas e as constantes
do portal de compras também foram transcritas para o
edital deste processo licitatório.

1

26/04/2024 10:22:19 Fornecedor
F000182

Bom dia, Sra. Pregoeira! Gostaríamos, respeitosamente,
de solicitar permissão para participar neste momento
oportuno. O motivo é verificar se ainda há possibilidade
de manifestação de um novo recurso.Questionamos
isso porque temos interesse em apresentar um novo
recurso pelos mesmos motivos que levaram à
revogação do pregão 322/2023 pelo MPMG. A Diretoria
de Segurança (DSEG) / Núcleo de Operações de
Segurança Orgânica (NUORG) foi o setor responsável
pelos serviços da licitação 322/2023. Em resumo, o
pregão 322/2023 foi revogado pelo MPMG devido a
divergências de especificações entre as descritas no
caderno de especificações técnicas e as constantes do
portal de compras, que foram transcritas para o edital.
Não havia a possibilidade de atender plenamente a
ambas as especificações. A decisão de revogação foi
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral
de Justiça Adjunto Administrativo, Dr. Márcio Gomes de
Souza.Observamos que o edital desta licitação
300/2023 também apresenta diversas divergências
entre as descritas no caderno de especificações
técnicas e as constantes do portal de compras, que
serão comprovadas em nossa peça recursal.
Acreditamos que deva ser utilizado o mesmo critério
para ambas as licitações.

1

26/04/2024 03:00:50 Pregoeiro Srs. Licitantes, por ocasião do horário de retomada
previamente agendado (11h), gentileza tomarem
conhecimento das mensagens antecipadamente
formalizadas neste Chat na presente data, durante o
período de inatividade da sessão. A sessão será
retomada às 15h de hoje (26/04/24), para
prosseguimento.

1

26/04/2024 02:58:06 Pregoeiro Srs. licitantes, considerando que o fornecedor F000123
satisfez todas as exigências editalícias, declaro-o
vencedor do certame.

1

26/04/2024 02:41:08 Portal de
compras

O fornecedor 26.081.987/0001-00 - METROPOLE
SECURITY COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA,
cuja proposta foi aceita, foi habilitado para esse lote.

1

26/04/2024 02:40:22 Pregoeiro Nos termos do art. 44, §4º, do Decreto Estadual
48.012/20 (invalidação se restringe aos atos não
aproveitáveis): revalido a aprovação do balanço
patrimonial e dos atestados de capacidade técnica
oportunamente apresentados pela licitante F000123
(correspondentes ao doc. SEI nº 6676820 - fls. 19/50 e
51/57), não afetada pelas decorrências recursais.

1
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26/04/2024 02:39:24 Pregoeiro Srs. licitantes, informo que a documentação habilitatória
atualizada referente ao licitante F000123 já está
disponível para consulta em nosso site
(www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas, Licitações e
Contratos, Portal Transparência MPMG).

1

26/04/2024 02:32:26 Pregoeiro Nos termos do art. 44, §4º, do Decreto Estadual
48.012/20 (invalidação se restringe aos atos não
aproveitáveis): revalido a aceitação da Declaração
Substitutiva de Vistoria oportunamente apresentada pela
licitante F000123, correspondente ao doc. SEI nº
6674297, não afetada pelas decorrências recursais.

1

26/04/2024 01:42:27 Portal de
compras

A proposta do fornecedor 26.081.987/0001-00 -
METROPOLE SECURITY COMERCIO ELETRO
ELETRONICO LTDA para esse lote foi aceita. O valor
final da proposta foi 3.849.976,00.

1

26/04/2024 01:42:27 Portal de
compras

A etapa de negociação foi concluída e por isso, o prazo
para envio do arquivo de negociação da proposta foi
finalizado para todos os fornecedores.

1

26/04/2024 01:39:50 Pregoeiro Entende-se, portanto, que as condições estipuladas na
conclusão da decisão recursal para a aceitabilidade da
proposta readequada foram devidamente cumpridas
pelo licitante F000123.

1

26/04/2024 01:38:53 Pregoeiro Esta Pregoeira realizou a comparação entre a proposta
readequada e aquela anteriormente aprovada e
constatou que não houve qualquer majoração de
preços, unitários, totais ou global.

1

26/04/2024 01:36:31 Pregoeiro [FECHAM-SE ASPAS]1

26/04/2024 01:36:22 Pregoeiro Informamos que na proposta final readequada foram
substituídos os produtos ofertados para os itens "1" e
"2". Além desta modificação, foram observados apenas
a inclusão de uma observação no final da proposta,
informando que foram substituídos os equipamentos dos
itens "1" e "2" e o acréscimo de um print da declaração
da fabricante Hikvision sobre a descontinuidade dos
modelos e indicação dos novos modelos. Os produtos
substitutivos conforme informação da própria fabricante
são tecnologicamente superiores aos anteriormente
ofertados e não há indício sabido ou aparente de
eventual descontinuação de fabricação. Os produtos
substitutivos atendem as especificações editalícias.

1

26/04/2024 01:34:46 Pregoeiro [ABREM-SE ASPAS:]1

26/04/2024 01:33:24 Pregoeiro Srs. Licitantes, informo que a PROPOSTA
READEQUADA CONFORME DECISÃO RECURSAL
(integrada pelos catálogos técnicos atinentes aos
produtos substitutivos) referente ao licitante F000123 foi
analisada pelo servidor Samuel Márcio da Luz,
representando o setor técnico "Núcleo de Operações de
Segurança Orgânica - NUORG", e ratificada pelo setor
técnico "Diretoria de Segurança - DSEG", por meio da
servidora Ana Paula Dias Capanema. As unidades
opinaram por sua aprovação (docs. SEI  7289853,
7292668 e 7297459), nos seguintes termos:

1

26/04/2024 01:20:34 Pregoeiro Srs. Licitantes, bom dia! Procederei ao adiantamento de
informações e de formalização de atos processuais no
Sistema. Por ocasião da retomada previamente
agendada, os licitantes devem tomar ciência do
andamento dado ao expediente.

1

24/04/2024 16:35:26 Pregoeiro Suspendo a sessão até as 11h do dia 26/04/24, quando
será retomada para continuidade.

1
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24/04/2024 16:34:37 Pregoeiro Aguarda-se a emissão de pronunciamento
complementar pelos setores técnicos atuantes.

1

24/04/2024 16:33:57 Pregoeiro Boa tarde, Srs. Licitantes!1

24/04/2024 12:58:20 Pregoeiro Srs. Licitantes, a sessão será retomada às 16h30min.1

24/04/2024 12:15:32 Pregoeiro Aludida documentação foi remetida aos setores técnicos
competentes para análise.

1

24/04/2024 12:14:47 Pregoeiro Srs. licitantes, informo que, conforme subitem "15.3" do
Edital, a proposta readequada em atendimento à
decisão recursal, bem como as especificações técnicas
dos produtos substitutivos, enviadas pelo licitante
F000123, já estão disponíveis para consulta em nosso
site (www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas, Licitações
e Contratos, Portal Transparência MPMG).

1

24/04/2024 11:00:29 Pregoeiro Bom dia, Srs. Licitantes! Os documentos enviados estão
sendo conferidos. A sessão será retomada às 14h.

1

24/04/2024 10:55:52 Portal de
compras

Esse lote foi reativado.1

23/04/2024 14:07:13 Portal de
compras

O fornecedor 26.081.987/0001-00 - METROPOLE
SECURITY COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA
enviou o novo arquivo de proposta.

1

23/04/2024 14:04:02 Portal de
compras

O fornecedor 26.081.987/0001-00 - METROPOLE
SECURITY COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA
enviou o novo arquivo de proposta.

1

19/04/2024 17:52:14 Portal de
compras

Esse lote foi suspenso. O motivo informado foi: "
Aguardando proposta readequada pelo licitante
F000123 nos termos da Decisão do Recurso, bem como
especificações técnicas referentes aos produtos
substitutivos, contidas em manuais, catálogos,
prospectos ou fôlderes. ". O lote deve ser reativado dia
24/04/2024 às 11:00 h.

1

19/04/2024 17:49:37 Fornecedor
F000123

Ok.1

19/04/2024 17:49:23 Pregoeiro Caso o licitante disponha da documentação previamente
à data agendada para a retomada, poderá anexá-la
antecipadamente pelo link, hipótese em que esta
Pregoeira providenciará o adiantamento possível de
atos processuais.

Todos

19/04/2024 17:47:43 Pregoeiro Haja vista a concomitância de outros expedientes sob a
condução desta Pregoeira, a sessão será suspensa até
as 11h do dia 24/04/24, quando deverão ser
encaminhadas, por meio do link disponibilizado, a
proposta readequada e as respectivas especificações
técnicas.

Todos

19/04/2024 17:45:28 Pregoeiro Senhor Licitante F000123: haja vista o horário
adiantado, entende-se razoável que a empresa
necessite de lapso temporal mínimo para a ciência do
teor integral da extensa decisão do recurso e para
providenciar a documentação readequada ora
requerida.

Todos

19/04/2024 17:43:35 Fornecedor
F000123

Pedimos a  autorização/prorrogação para que o envio
da proposta e catálogos na próxima sessão.

1

19/04/2024 17:42:37 Portal de
compras

Fornecedor 26.081.987/0001-00 - METROPOLE
SECURITY COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA
favor acessar o lote  1 e enviar o  novo arquivo de
proposta.

1
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19/04/2024 17:38:13 Portal de
compras

A proposta do fornecedor 23.411.795/0001-26 - ONLINE
SOLUCOES EM TI E MULTIMIDIA LTDA - EPP para
esse lote foi rejeitada. O motivo da não aceitação da
proposta, de acordo com o pregoeiro da sessão, é: "Nos
termos do art. 44, §4º, do Decreto Estadual 48.012/20
(invalidação se restringe aos atos não aproveitáveis):
com espeque nos fundamentos já reportados
oportunamente neste Portal e retratados nos docs. do
Processo SEI 6641863 e 6651288, revalido a rejeição
da proposta do licitante F000198 (1ª colocada), não
afetada pelas decorrências recursais.".

1

19/04/2024 17:38:06 Fornecedor
F000123

Pedimos a  autorização/prorrogação para que o envio
da proposta e catálogos na próxima sessão.

1

19/04/2024 17:33:48 Pregoeiro Nos termos do art. 44, §4º, do Decreto Estadual
48.012/20, que preconiza a invalidação apenas dos atos
que não possam ser aproveitados: revalido a rejeição da
proposta do licitante F000198 (1ª colocada), não afetada
pelas decorrências recursais.

Todos

19/04/2024 17:32:22 Fornecedor
F000123

Prezada Pregoeira encaminharemos a proposta e
catálogos na próxima sessão.

1

19/04/2024 17:30:18 Pregoeiro Nos termos do item "2.8" do "Modelo de Proposta", o
licitante deve encaminhar, ainda, relativamente aos
produtos substitutivos: "Especificações técnicas contidas
nos manuais, catálogos, prospectos ou folders,
preferencialmente em meio digital. Quantidade: Um
catálogo/manual para cada item".

Todos

19/04/2024 17:28:52 Pregoeiro A alteração pontualmente admitida corresponde à oferta
de produtos substitutivos para os itens "1" e "2" do lote
licitado, desde que: sejam tecnologicamente
equivalentes ou superiores aos anteriormente indicados;
encontrem-se em linha de produção; não impliquem
qualquer elevação do preço global até então proposto
(R$3.849.976,00) ou dos preços unitários integrantes da
proposta final anteriormente aprovada (doc. SEI
6675292); atendam plenamente às especificações
técnicas e demais exigências do Edital.

Todos

19/04/2024 17:27:19 Pregoeiro Senhor Licitante F000123, favor enviar, pelo ícone
próprio a ser disponibilizado neste Chat após a
exposição destas mensagens explicativas, a proposta
comercial readequada nos termos da conclusão da
decisão do recurso:

Todos

19/04/2024 17:03:35 Pregoeiro Recordo ao licitante F000123 que, por ocasião da
retomada da sessão, juntamente com a proposta
readequada, será necessário o envio de manual,
catálogo, prospecto ou fôlder contendo as
especificações técnicas dos produtos substitutivos,
conforme exigido pelo Edital.

Todos

19/04/2024 16:28:34 Pregoeiro Srs. Licitantes, a sessão será retomada às 17h30min.Todos

19/04/2024 16:10:20 Portal de
compras

O lote teve a situação retornada de Parecer sobre
recursos e contra-razões de recursos concluído para
Disputa fechada concluída, pela autoridade competente.

1

19/04/2024 15:57:20 Pregoeiro Suspenso a sessão até as 17h, quando será retomada.Todos

19/04/2024 15:57:01 Pregoeiro Restando eventuais dúvidas acerca dos ajustes
oportunizados, gentileza contatar esta Pregoeira pelo tel
(31) 9.9698.2709.

Todos
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19/04/2024 15:56:37 Pregoeiro Assim, gentileza tomar conhecimento integral da
decisão e atentar para as condições expressas em seu
tópico IV (Conclusão). Assim que noticiada neste Chat a
reversão de fase no Sistema, a empresa será
convocada a anexar a versão final readequada da
proposta, conforme orientado. Registre-se que o
documento deve conter apenas os ajustes pontuais
indicados (substituição dos modelos ofertados para os
itens "1" e "2" do lote), a serem empreendidos sobre a
proposta até então aprovada por este Órgão (última
versão de proposta apresentada). Na oportunidade,
solicita-se a atualização da datação do documento, haja
vista a expiração de seu prazo de validade original.

Todos

19/04/2024 15:39:26 Pregoeiro (...)."Todos

19/04/2024 15:39:19 Pregoeiro Registre-se que, nos termos do art. 44, §4º, do Decreto
Estadual 48.012/20, o acolhimento do recurso importará
na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

Todos

19/04/2024 15:39:05 Pregoeiro Reconhece-se, entretanto, nos termos abordados pela
presente decisão e consoante informação trazida ao
conhecimento dos autos durante a fase recursal, a
ocorrência da descontinuação da produção de parte dos
produtos ofertados pela proposta então vencedora,
desacompanhada da inequívoca publicização do fato
por parte da fabricante, em razão do que se concederá
à Recorrida, METROPOLE SECURITY COMÉRCIO
ELETRO ELETRÔNICO LTDA., a oportunidade de
readequar sua proposta mediante oferta de produtos
substitutivos para os itens 1 e 2 do lote licitado, desde
que: sejam tecnologicamente equivalentes ou
superiores aos anteriormente indicados; encontrem-se
em linha de produção; não impliquem qualquer elevação
do preço global até então admitido (R$3.849.976,00) ou
dos preços unitários integrantes da proposta final
anteriormente aprovada (doc. SEI 6675292); sejam
submetidos a parecer aprovativo da área técnica e
atendam plenamente às especificações técnicas e
demais exigências do Edital. Para tanto, retrocede-se,
por ora, quanto à aceitação da proposta recorrida e
quanto à declaração de vitória do certame. A
operacionalização da medida demandará a reversão de
fases no Sistema para que se regresse ao estágio de
Aceitação de Proposta Vencedora. Oportunamente,
após a divulgação desta decisão, a Recorrida será
convocada, via Chat do Pregão Eletrônico, para
encaminhar a proposta final readequada. Na
oportunidade, haja vista que a validade inicial da
proposta foi atingida ante a extensão processual
experimentada pelo presente expediente, deverá a
Recorrida atualizar a datação do documento.

Todos
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19/04/2024 15:38:46 Pregoeiro "IV  DA CONCLUSÃO
Frente ao exposto, esta Pregoeira posiciona-se pelo
conhecimento do Recurso interposto e, no mérito,
subsidiada pelo parecer técnico emitido pelos setores
competentes (DSEG/GSI/NUORG), assim como por
argumentos aduzidos em Contrarrazões e em
diligências pela Recorrida, manifesta-se pelo seu
DESPROVIMENTO, ante o não acolhimento dos
pedidos expressamente formulados na peça recursal
(rejeitam-se os pleitos de desclassificação da proposta
recorrida seguida da convocação da Recorrente e
reconhecimento de sua suposta vitória, como
decorrência imediata do Recurso; nega-se a pretensa
nulidade do feito).

Todos

19/04/2024 15:35:39 Pregoeiro ATENÇÃO, Sr. Licitante até então vencedor F000123,
METROPOLE SECURITY COMÉRCIO ELETRO
ELETRÔNICO LTDA: Embora a decisão seja de
desprovimento do recurso, haja vista a improcedência
da totalidade dos pleitos expressamente formulados
pela Recorrente, ser-lhe-á oportunizado o saneamento
pontual dos modelos ofertados para os itens "1" e "2" do
lote na proposta final, conforme CONCLUSÃO da
Decisão, que se reproduz adiante:

Todos

19/04/2024 15:33:00 Pregoeiro Srs. licitantes, informo que a íntegra da decisão
proferida por esta Pregoeira e pela Autoridade
Competente, desprovimento do recurso interposto pelo
fornecedor F000182, METODO SYSTEM COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA (3º colocado do certame), encontra-
se disponível em arquivo disponibilizado neste Portal
("Nota Técnica / Parecer interno referente ao recurso"),
bem como nos autos do Processo SEI e no site do
MPMG (www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas,
Licitações e Contratos, Portal Transparência MPMG),
para consulta dos interessados.

Todos

19/04/2024 15:09:49 Pregoeiro A decisão do Recurso está sendo inserida neste Portal.Todos

19/04/2024 15:01:34 Fornecedor
F000123

Boa tarde!1

19/04/2024 15:01:18 Fornecedor
F000182

Boa tarde!1

19/04/2024 15:00:07 Pregoeiro Boa tarde, Srs. Licitantes!Todos

11/04/2024 14:51:17 Pregoeiro Srs. Licitantes, boa tarde! Informo que o parecer desta
Pregoeira encontra-se em fase de finalização. Aguarda-
se emissão do parecer técnico e, a depender do seu
teor, apreciação de eventual necessidade de parecer
jurídico. Ultimado o posicionamento desta Pregoeira, o
recurso será remetido à autoridade competente para
conclusão da decisão. Agendo retomada da sessão
para o dia 19/04/24, às 15h, quando provavelmente a
decisão do recurso será divulgada.

Todos

05/04/2024 13:21:07 Pregoeiro Srs. Licitantes, boa tarde! Informo que as diligências
foram concluídas por ora. Aguarda-se o parecer técnico
para conclusão da decisão sobre o Recurso interposto.
Agendo retomada da sessão para o dia 11/04/24, às
15h, oportunidade estimada para possível divulgação da
decisão.

Todos
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22/03/2024 13:35:32 Pregoeiro Srs. Licitantes, boa tarde! Considerando a necessidade
de prazo para finalização de diligências em curso,
emissão de parecer técnico pelo setor competente e
conclusão da decisão pela Pregoeira e possivelmente
também pela autoridade competente (Procurador-Geral
de Justiça Adjunto Administrativo), bem como o feriado
de semana santa, conforme AVISO PGJAA/DG nº
03/2024, agendo retomada da sessão para o dia
05/04/24, às 15h, oportunidade estimada para possível
divulgação da decisão sobre o recurso interposto pelo
licitante F000182.

Todos

08/03/2024 13:31:26 Pregoeiro Srs. Licitantes, boa tarde! Considerando a necessidade
de prazo para finalização de diligências em curso,
emissão de parecer técnico pelo setor competente e
conclusão da decisão pela Pregoeira e possivelmente
também pela autoridade competente (Procurador-Geral
de Justiça Adjunto Administrativo): agendo retomada da
sessão para o dia 22/03/24, às 14h, oportunidade
estimada para possível divulgação da decisão sobre o
recurso interposto pelo licitante F000182.

Todos

29/02/2024 14:00:16 Pregoeiro Suspendo a presente sessão e agendo retomada para o
dia 08/03/24, às 14h, nova oportunidade estimada para
possível divulgação da decisão sobre o recurso
interposto.

Todos

29/02/2024 14:00:04 Pregoeiro Srs. Licitantes, boa tarde! Considerando que: é tido
como "impróprio" o prazo previsto no art. 9º, XIX, da Lei
Estadual nº 14.167/02, passível de relativização
conforme a necessidade administrativa; pende de
conclusão a decisão do recurso interposto pelo licitante
F000182, visto que esta Pregoeira apenas estará apta a
consolidar e formalizar seu posicionamento após análise
do correspondente parecer técnico, ainda em
elaboração pelo setor competente (DSEG/GSI); está em
curso diligência junto ao fabricante e à licitante recorrida
para obtenção de esclarecimentos subsidiários; caso
mantida por esta Pregoeira a decisão original, o recurso
será submetido a julgamento pela autoridade
competente (Procurador-Geral de Justiça Adjunto
Administrativo):

Todos

23/02/2024 14:08:45 Pregoeiro Srs. licitantes, boa tarde! Informo que, conforme subitem
"15.3" do Edital, as contrarrazões apresentadas pelo
licitante F000123 já estão disponíveis para consulta em
nosso site (www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas,
Licitações e Contratos, Portal Transparência MPMG).

1

22/02/2024 08:12:16 Fornecedor
F000182

Bom dia Sra. Pregoeira! Assim que for possível,
gentileza disponibilizar o arquivo  do de contra-razões
de recurso do F000123 no Portal do MPMG, por favor.

1

16/02/2024 03:21:50 Pregoeiro Srs. licitantes, informo que, conforme subitem "15.3" do
Edital, o recurso interposto pelo licitante F000182 já está
disponível para consulta em nosso site
(www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas, Licitações e
Contratos, Portal Transparência MPMG).

1

08/02/2024 12:43:55 Pregoeiro Suspendo a sessão até as 14h do dia 29/02/2024, para
possível divulgação da decisão sobre o recurso
porventura interposto.

1
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08/02/2024 12:40:26 Pregoeiro Srs. licitantes, informo que o prazo para a apresentação
das razões de recurso é de 3 (três) dias úteis, ou seja,
até o dia 16/02/2024 (haja vista o AVISO PGJAA/DG Nº
01/2024, segundo o qual não haverá expediente nos
órgãos e dependências do MPMG nos dias 12, 13 e
14/02/24); o prazo para a apresentação das
contrarrazões de recurso transcorre em sequência e
também é de 3 (três) dias úteis, ou seja, até o dia
21/02/2024, conforme item "11.2" do Edital. A data
inicialmente prevista para a divulgação da decisão da
Pregoeira/da Autoridade Competente acerca do recurso
interposto é 29/02/2024, às 14h.

1

08/02/2024 12:27:48 Portal de
compras

Foi(ram) aceita(s) a(s) intenção(ões) de recurso(s) do(s)
fornecedor(es): METODO SYSTEM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA.

1

08/02/2024 12:10:21 Portal de
compras

O cadastramento de manifestações de intenção de
recurso foi finalizado em 08/02/2024, às 12:10. O
fornecedor "07.346.478/0001-17 - METODO SYSTEM
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA"
manifestou intenção de interpor recurso para o lote.

1

08/02/2024 12:00:07 Portal de
compras

O lote foi habilitado para cadastramento de
manifestações de intenção de recurso em 08/02/2024,
às 12:00.

1

08/02/2024 12:00:03 Pregoeiro Srs. licitantes, considerando que o fornecedor F000123
foi declarado vencedor do presente certame e que foram
disponibilizadas, no site deste Órgão, para consulta dos
interessados, a respectiva proposta comercial e a
documentação de habilitação referentes à empresa,
está aberto, a partir deste momento, o prazo de 10
minutos, conforme previsto no item "11" do Edital, para
eventual manifestação motivada de intenção de recurso.

1

08/02/2024 11:37:40 Pregoeiro A sessão será retomada às 12h, a fim de se assegurar
margem temporal seguramente razoável para a consulta
por eventual interessado ao último documento publicado
(certidão negativa de débitos municipais atinente ao
arrematante).

1

08/02/2024 11:37:27 Pregoeiro Srs. licitantes, considerando que o fornecedor F000123
satisfez todas as exigências editalícias, declaro-o
vencedor do certame.

1

08/02/2024 11:36:37 Portal de
compras

O fornecedor 26.081.987/0001-00 - METROPOLE
SECURITY COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA,
cuja proposta foi aceita, foi habilitado para esse lote.

1

08/02/2024 11:36:37 Portal de
compras

Finalizado o prazo para envio do documento de
digilência.

1

08/02/2024 11:36:23 Pregoeiro ATENÇÃO, Srs. licitantes: informo que a regularidade
perante o Cadastro Geral de Fornecedores do Estado
de Minas Gerais (CAGEF-MG) é requisito indispensável
à celebração do contrato. Portanto, caso o arrematante
depare com alguma certidão vencida/na iminência de
vencimento ou faltante em seu Certificado de Registro
Cadastral (CRC), deve atualizá-la, a fim de evitar
atrasos injustificados na contratação.

1
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08/02/2024 11:35:52 Pregoeiro Conforme anteriormente reportado, o balanço
patrimonial e os atestados de capacidade do
arrematante foram respectivamente aprovados pela
Assessoria Contábil e pelo Setor Técnico competente
(DSEG/GSI). O restante da documentação habilitatória
foi analisado por esta Pregoeira, que conclui pela
HABILITAÇÃO do licitante F000123.

1

08/02/2024 11:31:36 Fornecedor
F000123

Bom dia!1

08/02/2024 11:30:01 Pregoeiro Bom dia, Srs. Licitantes! Gentileza tomarem ciência da
mensagem anterior, formalizada durante período de
suspensão formal da sessão.

1

08/02/2024 11:29:40 Portal de
compras

Esse lote foi reativado.1

07/02/2024 20:05:16 Pregoeiro Srs. licitantes, bom dia! Informo que, conforme subitem
"15.3" do Edital, para além de CRC/CNDT atualizados e
da Declaração de Qualificação como EPP corrigida pelo
arrematante, já oportunamente publicados, acaba de ser
disponibilizada, para consulta, em nosso site
(www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas, Licitações e
Contratos, Portal Transparência MPMG), a certidão
negativa de débitos municipais atualizada, referente ao
arrematante F000123, extraída por esta Pregoeira junto
ao sítio eletrônico do município de Palhoça.

1

07/02/2024 20:01:22 Portal de
compras

Esse lote foi suspenso. O motivo informado foi: " Para
conclusão de análise habilitatória e prosseguimento. ". O
lote deve ser reativado dia 08/02/2024 às 11:30 h.

1

07/02/2024 17:49:13 Pregoeiro Haja vista o horário adiantado, suspendo a sessão até
as 11h30min de amanhã, para conclusão da análise
habilitatória e prosseguimento.

1

07/02/2024 17:47:36 Pregoeiro Srs. Licitantes, informo que o balanço patrimonial do
arrematante F000123 foi analisado pela Assessoria
Contábil e Financeira à Licitação, por meio do servidor
Paulo Eurípedes Miranda, que opinou pela habilitação
do licitante (doc. SEI nº 6679181). A respectiva
documentação habilitatória de qualificação técnica
(atestados de capacidade técnica) foi analisada
tecnicamente pela servidora Ana Paula Dias Capanema,
representando a Diretoria de Segurança / Gabinete de
Segurança e Inteligência (DSEG/GSI), que opinou por
sua aprovação (doc. SEI nº 6748679).

1

07/02/2024 17:45:57 Pregoeiro Srs. Licitantes, informo que a Declaração de
Qualificação domo EPP corrigida pelo arrematante
F000123 foi disponibilizada em nossa página para
consulta por eventual interessado (www.mpmg.mp.br,
Serviços, Consultas, Licitações e Contratos, Portal
Transparência MPMG).

1

07/02/2024 17:37:27 Fornecedor
F000123

Feita as devidas correções. O timbrado ainda constava
ME. Desculpe e obrigado.

1

07/02/2024 17:36:56 Portal de
compras

O fornecedor 26.081.987/0001-00 - METROPOLE
SECURITY COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA
enviou o novo documento de diligência.

1

07/02/2024 17:35:06 Fornecedor
F000123

Favor considerar o arquivo que irei enviar agora!1

07/02/2024 17:34:55 Fornecedor
F000123

Desculpe!1
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07/02/2024 17:34:04 Portal de
compras

O fornecedor 26.081.987/0001-00 - METROPOLE
SECURITY COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA
enviou o novo documento de diligência.

1

07/02/2024 17:31:18 Pregoeiro Sr. Licitante F000123, o documento enviado continua
fazendo referência a "ME" na razão social presente no
primeiro parágrafo e ao final da declaração. Favor
corrigir e enviar o documento readequado por meio do
mesmo link já disponibilizado.

1

07/02/2024 17:29:20 Portal de
compras

O fornecedor 26.081.987/0001-00 - METROPOLE
SECURITY COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA
enviou o novo documento de diligência.

1

07/02/2024 17:26:14 Portal de
compras

Fornecedor 26.081.987/0001-00 - METROPOLE
SECURITY COMERCIO ELETRO ELETRONICO LTDA
favor acessar o lote  1 e enviar o  novo documento de
diligência.

1

07/02/2024 17:26:00 Pregoeiro Contudo, esta Pregoeira acaba de extrair CRC
atualizado da empresa junto ao CAGEF-MG e constata
que o porte da empresa já foi devidamente atualizado
(para "Pequeno"), o que torna desnecessária a
promoção de diligência para tal fim [o CRC e a CNDT
atualizados do arrematante foram disponibilizados em
nossa página para consulta por eventual interessado
(www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas, Licitações e
Contratos, Portal Transparência MPMG)]. Resta, assim,
apenas a necessidade de anexação da Declaração de
Qualificação como ME/EPP readequada, conforme itens
carentes de correção detalhados em mensagem
anterior, por meio do link adiante disponibilizado.
Quanto ao restante do teor da Declaração, devem-se
preservar os termos do documento anteriormente
enviado, em conformidade com o modelo publicado
como Anexo VI do Edital.

1

07/02/2024 17:25:01 Pregoeiro Intencionava-se, ainda, a fim de se atestar postura
diligente e não protelatória da empresa em prol da
correção requerida quanto ao CRC, recomendar-se ao
licitante que mantivesse registro formal (ex: e-mail) e/ou
anotação de dados objetivos (ex: contato telefônico,
data, hora, identificação do atendente) quanto às
comunicações empreendidas com o CAGEF-MG com
vistas à readequação solicitada.

1

07/02/2024 17:24:47 Pregoeiro O intuito desta Pregoeira, por ocasião da retomada da
presente sessão, conforme previamente noticiado,
consistia em se formalizarem duas solicitações ao
licitante: que diligenciasse junto ao CAGEF-MG, com a
máxima brevidade possível, haja vista a iminência do
término do contrato correlato vigente, em prol da devida
atualização de seu porte no CRC (de modo a retratar o
porte correspondente à receita bruta anual informada no
Balanço Patrimonial apresentado: Empresa de Pequeno
Porte  EPP); bem como que, por precaução (para
assegurar eventual direito a tratamento favorecido, caso
ainda viesse a se fazer pertinente no curso do processo
- vide item "6.1" do "Anexo III" do Edital e art. 13, §
único, do Decreto Estadual nº 47.437/18), enviasse
Declaração de qualificação como EPP readequada (nos
termos do Anexo VI do Edital), mediante correção das
equivocadas menções a "ME" presentes na Declaração
até então remetida, identificadas nos seguintes trechos
do documento: no título atribuído pelo licitante à
declaração, na identificação da empresa presente no
primeiro parágrafo e na razão social informada ao final.

1

Pregão / SIAD ATA DE PREGÃO

10/07/2024 00:18 Página 29 de 66



Data / hora Remetente MensagemLote

07/02/2024 17:23:11 Pregoeiro Ante toda a fundamentação exposta, esta Pregoeira
conclui que o arrematante não incorreu em prática
fraudulenta ao apresentar documentos que,
teoricamente por lapso, mencionam o porte ME, em vez
de EPP, equívoco absolutamente inócuo no contexto
desta licitação, inapto a lhe gerar qualquer benefício
jurídico indevido, qualquer vantagem processual a que
já não fizesse jus em razão do seu real porte, sob
qualquer perspectiva analisável: prática ou teórica,
efetiva ou latente. Ainda, não se formou convicção para
se afirmar seguramente se o porte erroneamente
identificado no CRC haveria decorrido de falha atribuível
ao licitante. De todo modo, está-se diante de hipótese
de falha corrigível e, portanto, entende-se que carece de
saneamento a informação errônea, ao menos nos
documentos principais em que o lapso foi identificado:
CRC e Declaração de qualificação como ME/EPP
(conforme Anexo VI do Edital).

1

07/02/2024 17:22:15 Pregoeiro - Depreende-se das mensagens acima transcritas que a
oportunidade de saneamento ora concedida ao
arrematante goza do devido embasamento normativo.
As correções solicitadas ao arrematante se destinam ao
suprimento de falhas plenamente sanáveis e não
afetadoras da substância dos documentos ou da
verdade material que lhes é subjacente:

1

07/02/2024 17:21:24 Pregoeiro [FECHAM-SE ASPAS]1

07/02/2024 17:21:15 Pregoeiro [16/01/24] Sr. Licitante F000123: com esteio na
possibilidade de saneamento da proposta, assegurada
por força legal, editalícia, jurisprudencial e
principiológica, solicito a seguinte readequação e o
envio do documento corrigido por meio do mesmo link já
disponibilizado neste Chat: (...)

1

07/02/2024 17:21:11 Pregoeiro (...)1

07/02/2024 17:20:58 Pregoeiro Com esteio na possibilidade de saneamento e
complementação da proposta e demais documentos,
assegurada por força legal, editalícia, jurisprudencial e
principiológica, solicito a adequação/complementação
da Proposta e documentação enviadas quanto aos
aspectos adiante apontados e o encaminhamento dos
arquivos reajustados por meio do link a ser
disponibilizado em seguida neste Chat.

1

07/02/2024 17:20:51 Pregoeiro Sr. Licitante F000198:1

07/02/2024 17:20:45 Pregoeiro Reside a respectiva fundamentação nos dispositivos
normativos ora ilustrados, assim como em imperativos
principiológicos e direcionamentos jurisprudenciais
incidentes sobre o âmbito licitatório.

1

07/02/2024 17:20:35 Pregoeiro - Solicitação de envio posterior de documento faltante
atestador de condição preexistente, consoante
possibilidade legal de saneamento (art. 47 do Dec.
Estadual nº 48.012/20), entendimento do TCU (Acórdão
nº 1211/2021 Plenário, TC 018.651/2020-8, Min. Rel.
Walton Alencar Rodrigues, 29.05.2021, dentre outros) e
principiologia aplicável
(Razoabilidade/Proporcionalidade, Seleção da Proposta
Mais Vantajosa para a Administração, Eficiência,
Celeridade, Competitividade, Finalidade e outros que
lhes decorrem, tais como Formalismo Moderado e
Economicidade - art. 3º, Lei 8666/93; art. 2º, Decreto
Estadual nº 48.012/20; art. 5º, Lei Estadual nº
14.167/02).

1
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07/02/2024 17:15:11 Pregoeiro - Requerimento de documentos complementares à
proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital (Itens 7.10,
9.2.2 e 10.3 do Edital / Art. 19, II; Art. 26, §9º; Art. 38,
§2º; Art. 43, §2º; Art. 48, §2º, do Decreto Estadual nº
48.012/20);

1

07/02/2024 17:15:02 Pregoeiro - Saneamento de erros ou falhas que não alterem a
substância e validade jurídica documental e possível
Diligência para tal finalidade (Itens "15.7" e "15.7.1" do
Edital e arts. 47; 17, VII; e 8º, XII, h, do Decreto Estadual
nº 48.012/20);

1

07/02/2024 17:14:53 Pregoeiro - Diligência para esclarecimento ou complementação da
instrução processual (Item "15.6" do Edital e art. 43, §3º,
da Lei nº 8.666/93);

1

07/02/2024 17:14:46 Pregoeiro [09/01/2024] Srs. Licitantes, registro que, diante de
necessidade/cabimento/razoabilidade verificados nas
circunstâncias concretas, estará amparado, sob os
prismas legal e editalício, eventual ato desta Pregoeira
que configure:

1

07/02/2024 17:14:38 Pregoeiro [ABREM-SE ASPAS:]1

07/02/2024 17:14:21 Pregoeiro - A respeito da concessão de oportunidade para
saneamento documental, revela-se elucidativa a
transcrição das comunicações e dos fundamentos
formalizados por esta Pregoeira neste Chat, por ocasião
do requerimento de ajustes sobre a proposta e
documentos apresentados por ambos os licitantes que
até então figuraram no polo de arrematante do lote
licitado:

1

07/02/2024 17:13:50 Pregoeiro - Não fosse o judicioso manejo da diligência para fins de
saneamento documental e do Formalismo Moderado à
luz do Interesse Público, catastrófica se afiguraria a
proporção de certames licitatórios fracassados em razão
de rigorismo formal e de desvirtuamento da finalidade
do processo, o que configuraria inadmissível
inviabilização do atendimento a necessidades
administrativas e, em última instância, da efetivação de
direitos sociais a que se destinam, direta ou
indiretamente;

1

07/02/2024 17:12:55 Pregoeiro "É irregular a desclassificação de proposta vantajosa à
Administração por erros formais ou vícios sanáveis por
meio de diligência, em face dos princípios do formalismo
moderado e da supremacia do interesse público, que
permeiam os processos licitatórios" (Acórdão
1217/2023-Plenário | Relator: BENJAMIN ZYMLER.
ÁREA: Licitação | TEMA: Proposta | SUBTEMA:
Desclassificação. Outros indexadores: Diligência, Erro
formal. Publicado: Boletim de Jurisprudência nº 452 de
03/07/2023).

1

07/02/2024 17:12:39 Pregoeiro - Houve publicação do Boletim de Jurisprudência n.º
452/2023 do Tribunal de Contas da União, do qual se
extrai recente entendimento da Corte no sentido de que
é irregular a desclassificação de proposta mais
vantajosa à Administração em virtude de erros formais
ou vícios sanáveis, conforme dita o enunciado:

1

07/02/2024 17:12:24 Pregoeiro [FECHAM-SE ASPAS]1

07/02/2024 17:12:13 Pregoeiro (...)1
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07/02/2024 17:12:11 Pregoeiro 24. É aplicável também a disposição presente no art. 20
da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, no
sentido de que, nas esferas administrativa, controladora
e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos
abstratos sem que sejam consideradas as
consequências práticas da decisão. No caso em tela,
uma falha formal, sem que seja concedida a
possibilidade de ser sanada acarretaria significativos
prejuízos (R$...).

1

07/02/2024 17:11:56 Pregoeiro 23. Como bem observou a unidade técnica, "a falha...
seria facilmente sanável a partir de provocação do
pregoeiro para que regularizasse a situação, ...". (grifou-
se).

1

07/02/2024 17:11:31 Pregoeiro "Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório,
não devem levar à desclassificação da licitante. No
curso de procedimentos licitatórios, a Administração
Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e
suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados,
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes
essenciais à proteção das prerrogativas dos
administrados." (Acórdão 357/2015-TCU-Plenário).

1

07/02/2024 17:11:07 Pregoeiro "Falhas meramente formais, sanáveis durante o
processo licitatório, não devem levar à desclassificação
de licitante." (Acórdão 2872/2010-TCU-Plenário).

1

07/02/2024 17:10:55 Pregoeiro "A mera existência de erro material ou de omissão na
planilha de custos e de preços de licitante não enseja,
necessariamente, a desclassificação antecipada da sua
proposta, devendo a Administração promover diligência
junto ao interessado para a correção das falhas, sem
permitir, contudo, a alteração do valor global
originalmente proposto." (Acórdão 830/2018-TCU-
Plenário).

1

07/02/2024 17:10:27 Pregoeiro 22. Não é demais lembrar que o processo licitatório é
pautado pelo formalismo moderado e pela busca da
verdade material. Nesse sentido, apresento os
enunciados de diversas deliberações deste Tribunal:

1

07/02/2024 17:10:14 Pregoeiro 21. Com efeito, o art. 17, inciso VI, do Decreto
10.024/2019 afirma que é dever do pregoeiro "sanear
erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos de habilitação e sua
validade jurídica". Portanto, com base nesse dispositivo,
caberia ao pregoeiro solicitar que fosse realizada a
assinatura digital dos documentos.

1

07/02/2024 17:09:29 Pregoeiro (...)1

07/02/2024 17:09:27 Pregoeiro VOTO1

07/02/2024 17:09:24 Pregoeiro (...)1
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07/02/2024 17:09:20 Pregoeiro 17.30 De fato, o edital indica expressamente estar sob a
égide da Lei 8.666/1993 (peça 2, p. 2), a qual não
possui dispositivos que tratem de matéria equivalente
aos mencionados artigos da Lei 14.133/2021
(saneamento de falhas meramente formais). Soma-se a
isso o fato de a nova lei ter sido publicada em 1°/4/2021,
mesmo mês de publicação do edital, datado de
15/4/2021 (peça 2, p. 15). Ainda assim, deve-se
destacar que a audiência do responsável quanto à
inabilitação da empresa GM Feitosa Eireli não se
fundamentou apenas na Lei 14.133/2021, mas também
no art. 37, inc. XXI da Constituição Federal/1988; nos
arts. 2º e 3º da Lei 8.666/1993; e nos Acórdãos
830/2018, da relatoria do Ministro-Substituto André Luis
de Carvalho, 2.872/2010, da relatoria do Ministro José
Mucio Monteiro, e 357/2015, da relatoria do Ministro
Bruno Dantas, todos do Plenário desta Corte de Contas
e que tratam do tema formalismo moderado.

1

07/02/2024 17:08:41 Pregoeiro 17.29 Com relação a esses pontos, cabe mencionar que
o responsável afirma que o município de Brejo/MA, na
época do procedimento em questão, observava a Lei
8.666/1993 para a realização de seus procedimentos
licitatórios, e que ainda hoje a observa, pois conforme o
art. 193 da nova lei de licitações (Lei 14.133/2021), a Lei
8.666/1993 só será totalmente revogada após dois anos
da publicação oficial da nova lei.

1

07/02/2024 17:08:20 Pregoeiro 17.28 De acordo com a referida instrução da peça 49, a
conduta do pregoeiro contrariou o art. 64, §1º, da Lei
14.133/2021, o qual determina que, "na análise dos
documentos de habilitação, a comissão de licitação
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação." A mesma instrução registra
que o pregoeiro contrariou ainda o art. 12, inciso III, da
mesma lei, que prevê que "o desatendimento de
exigências meramente formais que não comprometam a
aferição da qualificação do licitante ou a compreensão
do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo".

1

07/02/2024 17:08:00 Pregoeiro 17.27 Diante do exposto, deve haver a prevalência do
conteúdo sobre o formalismo extremo e a aplicação das
regras estabelecidas no edital deve sempre buscar o
atingimento da finalidade da licitação, que é a seleção
da proposta mais vantajosa.

1

07/02/2024 17:07:53 Pregoeiro Ressalto, preliminarmente, que o edital não constitui um
fim em si mesmo. Trata-se de instrumento para a
consecução das finalidades do certame licitatório, que
são assegurar a contratação da proposta mais vantajosa
e a igualdade de oportunidade de participação dos
interessados, nos precisos termos do art. 3º, caput, da
Lei 8.666/93. Assim, a interpretação e aplicação das
regras nele estabelecidas deve sempre ter por norte o
atingimento das finalidades da licitação, evitando-se o
apego a formalismos exagerados, irrelevantes ou
desarrazoados, que não contribuem para esse
desiderato.

1

07/02/2024 17:07:31 Pregoeiro 17.26 Menciona-se ainda o entendimento do Voto
condutor do Acórdão 1758/2003-TCU-Plenário, da
relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues:

1
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07/02/2024 17:07:22 Pregoeiro 13. Conforme deixei consignado no estágio anterior
deste processo, em face do princípio do formalismo
moderado e da supremacia do interesse público, que
permeiam os processos licitatórios, o fato de o licitante
apresentar proposta com erros formais ou vícios
sanáveis não enseja a sua desclassificação, podendo
ser corrigidos com a apresentação de nova proposta
desprovida dos erros. Nesse sentido, há remansosa
jurisprudência desta Corte de Contas, a exemplo do
Acórdão 2239/2018-TCU-Plenário, em que o TCU
entendeu ser irregular a desclassificação de proposta
vantajosa à administração por erro de baixa
materialidade que possa ser sanado mediante
diligência, por afrontar o interesse público. (Grifo no
original)

1

07/02/2024 17:07:04 Pregoeiro 16. Nesse sentido, trago à baila trecho do Voto do
Ministro Benjamin Zymler, que embasou o recente
Acórdão 898/2019-TCU-Plenário e que tratou de
situação similar a que ora se analisa:

1

07/02/2024 17:06:51 Pregoeiro 15. Cumpre ressaltar que caso a exigência ora
questionada estivesse explicitamente prevista no edital,
o que não ocorreu, não é possível a interpretação de
que a melhor proposta deveria ser desclassificada com
base, restritamente, na aplicação do princípio da
vinculação ao instrumento convocatório, pois tal
princípio não se sobrepõe aos princípios do formalismo
moderado, da supremacia do interesse público, da
economicidade, da seleção da proposta mais vantajosa
e da obtenção da competitividade.

1

07/02/2024 17:06:36 Pregoeiro 17.25 Outro entendimento similar é o do Voto do
Acórdão 369/2020-TCU-Plenário, da relatoria do
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer:

1

07/02/2024 17:06:23 Pregoeiro Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório,
não devem levar à desclassificação da licitante. No
curso de procedimentos licitatórios, a Administração
Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e
suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados,
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes
essenciais à proteção das prerrogativas dos
administrados. (Grifamos)

1

07/02/2024 17:06:13 Pregoeiro 17.24 Nesse sentido, a instrução da peça 49 informa ser
assente neste Tribunal que o processo licitatório é
pautado pelo formalismo moderado e pela busca da
verdade material, consoante enunciados de decisões
deste TCU transcritos no despacho do relator (peça 14)
, a exemplo do enunciado do Acórdão 357/2015-TCU-
Plenário, da relatoria do Ministro Bruno Dantas:

1

07/02/2024 17:05:55 Pregoeiro Até mesmo erros materiais podem ser sanados,
conforme entendimento constante do Voto do Acórdão
1734/2009-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro
Raimundo Carreiro, o qual considerou que a
desclassificação de licitantes por conta de erro material
na apresentação da proposta, além de ter ferido os
princípios da competitividade, proporcionalidade e
razoabilidade, "constituiu excesso de rigor por parte do
pregoeiro, haja vista que alijou do certame empresas
que ofertavam propostas mais vantajosas, com ofensa
ao interesse público".

1

07/02/2024 17:05:22 Pregoeiro (...)1
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07/02/2024 17:05:18 Pregoeiro (...)          EXAME TÉCNICO      (..)       Análise     (...)
17.21 De toda forma, a falha da empresa (...) seria
facilmente sanável a partir da provocação do pregoeiro
para que regularizasse a situação, em especial por estar
relacionada ao procedimento de apresentação da
proposta e não ao seu conteúdo.

1

07/02/2024 17:04:38 Pregoeiro [ABREM-SE ASPAS:]1

07/02/2024 17:04:23 Pregoeiro - Em sentido convergente, manifesta-se o recente
Acórdão nº 1.217/2023 do TCU, cujo teor alude a
pluralidade de julgados análogos da Corte:

1

07/02/2024 17:03:59 Pregoeiro [FECHAM-SE ASPAS]1

07/02/2024 17:03:50 Pregoeiro O edital de licitação constitui instrumento para a
consecução das finalidades do certame licitatório, quais
sejam, assegurar a contratação da proposta mais
vantajosa para a Administração e a igualdade de
oportunidade de participação dos interessados, nos
termos do art. 3º, caput, da Lei 8.666/93. Dessa
maneira, a interpretação e a aplicação das regras
estabelecidas devem ter por norte o atingimento dessas
finalidades, evitando-se o apego a formalismos
exagerados, irrelevantes ou desarrazoados, que não
contribuam para esse desiderato.

1

07/02/2024 17:03:39 Pregoeiro (...)1

07/02/2024 17:03:36 Pregoeiro SUMÁRIO: (...) Admitir a juntada de documentos que
apenas venham a atestar condição pré-existente à
abertura da sessão pública do certame não fere os
princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o
oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que
lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em
objetivo dissociado do interesse público, com a
prevalência do processo (meio) sobre o resultado
almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de
julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso
XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto
10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo
documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e
no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021),
não alcança documento ausente, comprobatório de
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua
proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e
avaliado pelo pregoeiro.

1

07/02/2024 17:03:14 Pregoeiro [ABREM-SE ASPAS:]1
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07/02/2024 17:02:40 Pregoeiro - O Acórdão nº 1.211/21 do Plenário do Tribunal de
Contas da União (ratificado por outros julgados da
Corte, tais como o Acórdão nº 2.443/2021), com fulcro
nos arts. 8º, h, 17, VII, e 47 do Decreto Federal
10.024/19, replicados no Decreto Estadual 48.012/20
(segundo os quais cabe ao Pregoeiro, no julgamento da
habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata  previsão reproduzida
no item "15.7" do Edital), bem como em princípios
licitatórios tais como Formalismo Moderado e
Finalidade, opõe-se à aplicação inflexível do princípio da
Vinculação ao Instrumento Convocatório e mitiga o
possível rigor de uma interpretação meramente literal de
dispositivos legais (tais como o art. 43, §3º, da Lei nº
8.666/93, e o art. 26 do Decreto Estadual nº 48.012/20),
dissociada da finalidade pretendida pelo conjunto
normativo:

1

07/02/2024 17:02:07 Pregoeiro - A respeito do prestígio ao Saneamento, ao Formalismo
Moderado e a institutos e princípios jurídicos correlatos
a serem observados no bojo da experiência licitatória,
há elucidativos julgados que evidenciam diretriz
presente em repetidos pronunciamentos das Cortes de
Contas pertinentes, cujo substrato elementar consiste
na finalidade última de atendimento do interesse público
mediante seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração (observadas as garantias cabíveis aos
participantes) e, pois, na reprovabilidade de práticas que
representem desvirtuamento da finalidade precípua da
Licitação. Convém trazer à pauta excertos
jurisprudenciais ilustrativos:

1

07/02/2024 17:00:24 Pregoeiro - Converge com o emprego do Formalismo Moderado o
"Consequencialismo Jurídico", incorporado à Lei de
Introdução às Normas do Direito brasileiro - LINDB [art.
20: "Nas esferas administrativa, controladora e judicial,
não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos
sem que sejam consideradas as consequências práticas
da decisão. (...)"]. Pela conjugação entre os princípios
abordados, afigurar-se-ia ilegítimo que o mero apego a
formalidades estritas acarretasse a desclassificação da
proposta mais vantajosa para a Administração. A
identificação de falha juridicamente corrigível
desacompanhada de oportunização de saneamento
resultaria em prolação de decisão irregular, produtora de
indevido prejuízo ao erário. Registre-se, entretanto, que
a dimensão financeira expressa apenas uma dentre as
múltiplas perspectivas jurídicas segundo as quais se
afiguraria ilícita a rejeição da proposta ou inabilitação do
licitante em razão de equívocos passíveis de
readequação;

1
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07/02/2024 16:58:49 Pregoeiro - Em atenção a tais princípios, mais que pertinente ou
recomendável, revela-se verdadeiro mister
administrativo o desapego a formalismos exagerados,
que privilegiem o aspecto procedimental em detrimento
da finalidade essencialmente pretendida pelo processo
licitatório (seleção da proposta mais vantajosa,
observado procedimento isonômico), com vistas à qual,
em última análise, todo o delineamento da disciplina
normativa correlata é formulado. Impende que se
interprete a norma administrativa da forma que melhor
garanta o atendimento do fim público a que se dirige
(Lei 9.784/99, art. 2º, XIII) e que não se tome qualquer
disposição formal como um fim em si mesma, mas como
um instrumento direcionado à consecução da finalidade
do certame licitatório;

1

07/02/2024 16:58:10 Pregoeiro - No curso de todo o certame, a cada situação concreta
dependente de posicionamento do Pregoeiro, impende
que se sopesem princípios licitatórios aplicáveis para
que se logre a solução jurídica que se afigure mais
apropriada às especificidades do caso. No contexto do
saneamento, justificador da oportunidade que se
concederá ao arrematante, assumem especial
aplicabilidade princípios jurídicos correlatos e
direcionados à concretização da finalidade precípua do
processo licitatório, tais como: Seleção da Proposta
Mais Vantajosa para a Administração, Primazia do
Interesse Público, Formalismo Moderado,
Razoabilidade/Proporcionalidade, Instrumentalidade do
Processo, Busca pela Verdade Material, Finalidade,
Economicidade das Contratações Públicas, Justo Preço,
Celeridade, Eficiência, Competitividade, Razoabilidade,
Consequencialismo Jurídico, dentre outros (arts. 37,
caput, Constituição Federal; art. 3º, Lei 8666/93; art. 5º,
Lei Estadual 14.167/02; art. 2º, Decreto Estadual nº
48.012/20; art. 2º, caput, Lei 9.784/99; art. 2º, Lei
Estadual 14.184/02; art. 2º, caput, Lei 9.784/99; art. 20,
LINDB; Precedentes pertinentes de instâncias de contas
e judiciais);

1

07/02/2024 16:55:22 Pregoeiro - É impertinente, na esfera licitatória, eventual pretensão
de aplicação de formalismo exacerbado ou de cego
rigorismo em sede de exame de aceitabilidade
documental. Não se deve admitir a priorização de
leituras inflexíveis, meramente literais ou pontuais,
irrefletidamente categóricas, em detrimento da
interpretação sistêmica cabível, abrangente de todo o
arcabouço normativo regente das Licitações, cuja
principiologia figura como imperioso norte para a
solução das mais diversas intercorrências havidas no
decorrer da praxe licitatória;

1

Pregão / SIAD ATA DE PREGÃO

10/07/2024 00:18 Página 37 de 66



Data / hora Remetente MensagemLote

07/02/2024 16:54:59 Pregoeiro - Existe não apenas suporte jurídico a amparar a
oportunização de saneamento documental no âmbito
licitatório, mas verdadeira diretriz normativa vigente
(legal, editalícia, principiológica, doutrinária,
jurisprudencial), a preconizar, de modo inequívoco, a
adoção do "Formalismo Moderado" pelo Pregoeiro, a
ponderação entre princípios incidentes à luz da
finalidade precípua da Licitação (contratação mais
vantajosa para a Administração Pública) e o manejo do
instituto da diligência com vistas à correção e ao
suprimento de falhas sanáveis, que não acarretem
prejuízo material ao certame. Na esteira, percebe-se a
patente a condenabilidade atribuída pelas Cortes de
Contas a desclassificações ou inabilitações precipitadas
ou sumárias, não precedidas de chance de saneamento
viável;

1

07/02/2024 16:54:21 Pregoeiro - Configura múnus legalmente atribuído ao Pregoeiro,
durante as fases de julgamento das propostas e da
habilitação, em atenção ao interesse público: o
saneamento de eventuais erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, e eventual realização de
diligências para tanto, nos termos dos arts. 8º, XII, h; 17,
VII; e 47 do Decreto Estadual nº 48.012/20 (item "15.7"
do Edital); assim como a promoção de diligência
destinada ao esclarecimento ou à complementação da
instrução processual (item "15.6" do Edital e art. 43, §3º,
da Lei nº 8.666/93);

1

07/02/2024 16:53:30 Pregoeiro - Na Declaração preenchida correspondente ao Anexo
VI do Edital (doc. SEI 6676820, pág. 59), exigível de
licitante que se pretenda beneficiar do tratamento legal
diferenciado (conforme art. 13, § único, Decreto
Estadual 47.437/18; item "6.1" da Relação de
Documentos Exigidos - Anexo III do Edital), o licitante
atestou ter conhecimento de que, para fruição do
tratamento favorecido, as informações registradas no
Sistema Integrado de Administração da Receita
Estadual (SIARE - SEF/MG) e no Cadastro Geral de
Fornecedores (CAGEF) acerca de seu porte deveriam
corresponder à realidade, sendo seu dever conferir sua
exatidão e mantê-las em conformidade com as regras
de enquadramento previstas no art. 3º da Lei
Complementar Federal nº 123/06. Até então, não houve
fruição de qualquer prerrogativa própria do tratamento
legal favorecido, contudo permanece a necessidade de
que o licitante mantenha controle do seu faturamento e
apresente à Administração dados fidedignos de
qualificação;

1

Pregão / SIAD ATA DE PREGÃO

10/07/2024 00:18 Página 38 de 66



Data / hora Remetente MensagemLote

07/02/2024 16:51:45 Pregoeiro Haja vista que os dados inseridos no CAGEF-MG
podem ser obtidos tanto a partir de documentação
apresentada pelo licitante quanto mediante integração
com sistemas governamentais ou consulta a tais
sistemas, não se afigura claro, a esta Pregoeira, se a
indicação errônea de porte no CRC haveria decorrido de
lapso atribuível à Comissão ou ao licitante. De todo
modo, considerando-se que cabe ao fornecedor "manter
seus documentos atualizados junto à unidade de
compra responsável pela contratação", bem como que
"é responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão
dos seus dados no CAGEF e mantê-los atualizados,
devendo solicitar, imediatamente, a correção ou a
alteração do registro tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados" (arts. 28, §3º, e 34
do Dec. Estadual 45902/12; item "6.3" do Edital),
considera-se que a atual orientação ao fornecedor no
sentido de reportar ao CAGEF-MG a incorreção do porte
empresarial informado no CRC e de proceder à
correção de errôneas referências documentais deterá
aptidão para suprir o ato de mera readequação não
oportunizado anteriormente ou cuja necessidade não foi
percebida anteriormente. PS: a documentação ora
acessada, assim como o histórico de inclusão do
arquivo ao CAGEF-MG, foi disponibilizada em nossa
página para consulta por eventual interessado
(www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas, Licitações e
Contratos, Portal Transparência MPMG);

1

07/02/2024 16:49:55 Pregoeiro - Em consulta ao teor do Balanço Patrimonial anexado
ao CAGEF-MG pelo licitante, acessível via Pasta Digital,
esta Pregoeira identificou a presença de documentação
contábil composta por 366 páginas, incluída pelo
licitante em 22/09/23, devidamente integrada por
documentos referentes ao último exercício social
exigível (ano de 2022, conforme item "3.2" do "Anexo III"
do Edital), nos quais já constava a informação de receita
bruta equivalente a R$1.168.262,00 (págs. 346 -
Demonstração do Resultado do Exercício - e 355 -
Notas Explicativas). Tem-se, assim, que tal patamar de
faturamento bruto NÃO constituiu um dado omitido pela
empresa na documentação tempestivamente anexada,
seja como documento cadastral junto ao CAGEF-MG,
seja como documento habilitatório junto ao ícone próprio
disponibilizado pelo Portal de Compras-MG por ocasião
do cadastramento da proposta inicial para fins de
participação no certame, cujo conteúdo foi
oportunamente publicado.

1
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07/02/2024 16:46:19 Pregoeiro - O Decreto Estadual nº 47.524, de 06/11/2018 dispõe
sobre o Cadastro Geral de Fornecedores no âmbito da
administração direta, autárquica e fundacional do Poder
Executivo estadual e dá outras providências. Seu art.
13, inciso II, prevê que a Comissão de Cadastramento
fará a análise da documentação apresentada pelo
fornecedor e poderá adotar a conduta de indeferir a
inscrição ou alteração do cadastro e orientar o
fornecedor quanto à necessidade de adequações;
ainda, seu art. 15 preceitua: "na hipótese de a Comissão
de Cadastramento constatar irregularidade na
documentação apresentada após o deferimento do
pedido de inscrição ou alteração cadastral, o fornecedor
será notificado por meio eletrônico para realizar a sua
regularização". Nos termos do art. 20 do Decreto
Estadual 45902/12, "constatada irregularidade na
documentação de inscrição, alteração, atualização do
cadastro ou cancelamento do credenciamento de
representante, a Comissão de Cadastramento notificará
o fornecedor, por meio eletrônico, para a correção dos
dados, no prazo de até trinta dias"; a responsabilidade
da Comissão de Cadastramento pela observância
quanto à validade, autenticidade e veracidade das
informações inseridas no CAGEF, salvo informações
obtidas por meio de integração de sistemas de
informação governamentais, é afirmada no art. 16 de
aludido instrumento, bem como no §1º do art. 22 e no
§2º do art. 28 do Decreto Estadual nº 45902/2012. Em
sentido convergente, dispõe o inciso II de referido art. 22
que compete à Comissão de Cadastramento notificar o
interessado, por meio eletrônico, sobre qualquer
irregularidade na documentação de instrução dos
pedidos de inscrição, alteração, atualização e
cancelamento do registro cadastral. Esclarece o art. 26,
§ único do Decreto Estadual 45902/12 que "os
documentos poderão ser obtidos por meio de integração
do SIADMG com outros sistemas corporativos
governamentais ou mediante consulta a outros sistemas
governamentais, ficando o fornecedor dispensado de
apresentá-los ao CAGEF";

1

07/02/2024 16:41:57 Pregoeiro A título de esclarecimento, acresça-se, sob a seara
hipotética: supondo-se que a arrematante se
desenquadrasse do porte de EPP e passasse a se
qualificar como porte superior: embora, a uma primeira
análise, se pudesse ponderar que possivelmente não se
configuraria participação ilegítima na disputa (visto que
aberta a qualquer porte), mas apenas a perda do direito
a eventual fruição de benefícios decorrentes do
tratamento jurídico favorecido, tem-se que,
fundamentadamente, a jurisprudência das Cortes de
Contas entende, nesse caso, que a mera participação
na disputa amparada em declaração falsa implicaria a
prática de fraude à licitação, dada a potencial obtenção
de benefícios jurídicos, ainda que não usufruídos
concretamente;

1
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07/02/2024 16:35:11 Pregoeiro - Dispõe a LC 123/06: A microempresa que, no ano-
calendário, exceder o limite de receita bruta anual
próprio de ME passa, no ano-calendário seguinte, à
condição de empresa de pequeno porte (art. 3º, §7º);  A
empresa de pequeno porte que, no ano-calendário,
exceder o limite de receita bruta anual previsto para
EPP fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do
excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto na
LC (art. 3º, §9º). Daí se depreende que: em se tratando
de ME ou de licitante erroneamente referenciado como
ME, a constatação de receita bruta superior ao limite
admitido para ME, mas adstrita ao limite próprio de EPP,
não gera exclusão do tratamento jurídico especial, e
sim, reconhecimento de qualificação como EPP. O
afastamento da incidência do tratamento legal
favorecido se daria caso constatadas a ocorrência de
alguma das hipóteses elencadas no §4º do art. 3º da LC
ou a extrapolação da receita bruta máxima admita para
EPP (R$4.800.000,00  art. 3º, II), hipóteses que não se
aplicam às circunstâncias processuais sob análise
(receita bruta informada no Balanço Patrimonial da
arrematante: R$1.168.262,00). Repise-se: tais
ponderações apenas visam a uma análise sistêmica e
criteriosa de eventuais implicações hipotéticas da
situação concreta considerada. A arrematante atual trata
de "Empresa de Pequeno Porte", cuja documentação
apenas fazia errôneas menções ao porte de
"Microempresa", ambos beneficiários do tratamento
jurídico favorecido.

1
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07/02/2024 16:21:49 Pregoeiro Isso é, ante faturamento bruto anual superior ao teto
para enquadramento como EPP (equivalente a 4,8
milhões de reais), a empresa sonega a informação de
que não mais se qualifica seja como ME, seja como
EPP, e/ou declara, falsamente, seu enquadramento em
um dos portes beneficiários. Esta Pregoeira observou
que, ao julgar situações concretas dessa espécie, o
Tribunal de Contas da União - TCU - entendeu pelo
cometimento de ato ilícito independentemente de efetiva
obtenção de vantagem processual privativa de
"ME/EPP/Equiparada" pelo licitante que participou da
disputa amparado em declaração de conteúdo falso,
atestadora da condição de beneficiário do regime legal
especial  (a título ilustrativo, vide: TCU, Acórdão nº
2707/2023  Plenário, TC 032.448/2023-6, Min. Rel.
Benjamin Zymler, 13.12.2023; TCU, Acórdão nº 31/2024
Plenário, TC 040.026/2023-0, Min. Rel. Walton Alencar
Rodrigues, 17.01.2024; TCU, Acórdão nº 1702/2017
Plenário, TC 011.787/2015-5, Min. Rel. Walton Alencar
Rodrigues, 09.08.2017; TCU, Acórdão nº 1677/2018
Plenário, TC 028.597/2017-6, Min. Rel. Augusto Nardes,
25.07.2018). Extrai-se dos precedentes consultados o
entendimento de que, inferidamente nesses casos
(declaração de qualificação como ME/EPP, quando, na
prática, a empresa se enquadra em porte superior), a
inexistência de fruição concreta de benefícios não elide
a fraude, mas pode ser considerada como atenuante no
juízo da dosimetria da pena a ser aplicada, quando a
proporcionalidade da sanção é determinada em função
da culpabilidade da conduta, dos antecedentes da
responsável, das circunstâncias e das consequências
do delito. Pressupõe-se, pois, que a mera participação
em certame licitatório sob tal condição inverídica já
garantiria ao licitante potencial vantagem sobre
empresas de médio e grande porte e seria suficiente
para a configuração do fato típico previsto no art. 90 da
Lei 8.666/1993, independentemente de efetiva obtenção
da vantagem esperada. Diante do panorama sob
análise, que trata de situação diversa, associado à
principiologia e à jurisprudência incidentes, portanto,
esta Pregoeira considera judicioso que se considerem
como falhas plenamente sanáveis os lapsos
documentais identificados no presente processo.
Conforme se depreende dos contornos do caso, a
oportunização de readequação não produziria prejuízo à
regularidade do certame ou à sua competitividade. Ao
revés, a medida visaria a assegurar a legítima
concretização do interesse público que aguarda
satisfação, mediante manutenção da proposta mais
vantajosa à Administração;

1

07/02/2024 16:14:47 Pregoeiro - Não restariam caracterizadas, portanto, fraude
comprovada à licitação (art. 90 da Lei 8.666/93) e
sujeição à consequente declaração de inidoneidade
para contratar com a Administração Pública (art. 93, Lei
Complementar Estadual nº 102/08; art. 46, Lei
8.443/92), circunstância reconhecida pela jurisprudência
em casos concretos de natureza aparentemente distinta,
qual seja: quando se constata omissão pelo licitante,
após o prazo inferido da LC 123/06 (art. 3º, §§ 9º e 9º-
A), a respeito de seu desenquadramento de porte
beneficiário do tratamento jurídico especial e de seu
atual enquadramento em porte alheio à incidência do
regramento favorecido.

1
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07/02/2024 16:13:58 Pregoeiro - - O preâmbulo ("Regulamenta o tratamento
diferenciado, simplificado e favorecido dispensado às
microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoas
físicas, microempreendedores individuais e sociedades
cooperativas nas aquisições públicas do Estado"), o
caput do art. 1º ["Este decreto estabelece normas para
conferir tratamento diferenciado, simplificado e
favorecido às microempresas, empresas de pequeno
porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoas
físicas, microempreendedores individuais e sociedades
cooperativas nas aquisições públicas do Estado (...)"] e
o caput do art. 3º ("São beneficiárias das regras
dispostas neste decreto as microempresas, as
empresas de pequeno porte e as demais pessoas a elas
equiparadas, na forma e nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123, de 2006, e da Lei nº
20.826, de 2013, bem como as sociedades
cooperativas, nos termos do art. 34 da Lei Federal nº
11.488, de 15 de junho de 2007") do Decreto Estadual
nº 47.437/18;

1

07/02/2024 16:13:22 Pregoeiro - - O preâmbulo ("Institui o Estatuto Mineiro da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte") e o
caput do art. 1º ("Esta Lei institui o Estatuto Mineiro da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e
estabelece normas gerais relativas ao tratamento
jurídico diferenciado, simplificado e favorecido
assegurado às microempresas e empresas de pequeno
porte no âmbito dos Poderes do Estado, em
conformidade com a Lei Complementar federal nº 123,
de 14 de dezembro de 2006") da Lei Estadual nº
20.826/13);

1

07/02/2024 16:12:27 Pregoeiro - - O preâmbulo ["Regulamenta o tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas,
empresas de pequeno porte, agricultores familiares,
produtores rurais pessoa física, microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas nas contratações
públicas de bens, serviços e obras no âmbito da
administração pública federal".] e o caput do art. 1º
("Nas contratações públicas de bens, serviços e obras,
deverá ser concedido tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas e
empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor
rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI
e sociedades cooperativas, nos termos do disposto
neste Decreto (...)".] do Decreto nº 8.538/2015;

1

07/02/2024 16:10:39 Pregoeiro - - O preâmbulo ["Institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (...)"] e
o caput do art. 1º ("Esta Lei Complementar estabelece
normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e
favorecido a ser dispensado às microempresas e
empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, (...)"] da LC nº 123/06;

1

07/02/2024 16:09:06 Pregoeiro - Conforme ponderado, a equivalência de prerrogativas
jurídicas concedidas a ME e EPP para fins licitatórios é
expressamente prevista nos instrumentos normativos
reitores da matéria, dentre os quais merecem alusão
ilustrativa:

1
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07/02/2024 16:08:33 Pregoeiro Vale mencionar que, ao menos até então, a arrematante
não fez jus a qualquer benefício decorrente de seu porte
no curso do certame em tela [conforme já abordado, o
critério de ampla competição aplicado ao lote único
licitado neste certame não implicou exclusividade ou
cota reservada a "ME/EPP/equiparada", donde se
conclui que o porte do licitante não lhe gerou benefício
quanto à legitimidade para participação; não houve
empate ficto durante a disputa de lances (arts. 44 e 45,
LC 123/06; Item "8.2.16" do Edital); não houve
necessidade de utilização de prazo adicional para
regularização fiscal ou trabalhista - vide arts. 43 e 43,
LC 123/06; art. 43, §5º, Decreto Estadual 48.012/20;
itens "10.4/10.4.1" do Edital]. De todo modo, ainda que o
licitante houvesse usufruído ou venha a usufruir de
prerrogativa decorrente do tratamento jurídico
diferenciado, forçoso reconhecer-se que seu
enquadramento, seja como ME, seja como EPP, trata
de circunstância indiferente para a configuração do
legítimo direito ao tratamento favorecido, já que ambos
os portes são igualmente contemplados pelo
regramento especial. Aparentemente, não haveria,
portanto, motivação justificável para suposto
cometimento doloso do equívoco ou para possível
pretensão de obtenção de privilégios irregulares, haja
vista que o efetivo porte da empresa arrematante (EPP)
já lhe asseguraria, licitamente, o direito a tais privilégios
jurídicos. O porte inadequadamente mencionado em
parte da documentação do licitante e o porte de fato
vigente detêm aptidão para lhe proporcionar os mesmos
direitos no âmbito licitatório, de modo que, sequer em
termos potenciais, seria cogitável que a referência a um
porte pelo outro visasse à fruição de prerrogativas
jurídicas adicionais em relação àquelas às quais o
licitante já fazia jus;

1

07/02/2024 16:06:34 Pregoeiro Ambos os portes são destinatários de Estatutos
Nacional e Mineiro comuns (Lei Complementar nº
123/06; Decreto 8.538/15; Lei Estadual 20.826/13;
Decreto Estadual 47.437/18), que lhes asseguram
prerrogativas licitatórias coincidentes. Note-se que os
próprios termos da Declaração de qualificação
correspondente ao Anexo VI do Edital não fazem
distinção específica quanto a cada um dos portes
equiparados, aludindo-lhes de modo unificado:
"...Declara... que cumpre os requisitos legais para sua
qualificação como Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte ou equiparada...".

1

07/02/2024 16:05:05 Pregoeiro - Uma vez que o tratamento jurídico diferenciado e
favorecido se destina igualmente a microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, tem-se que,
para tais fins, é indiferente a circunstância de o
arrematante se enquadrar no porte de "ME" ou de
"EPP", visto que tal distinção não altera o seu direito à
fruição de eventuais benefícios incidentes sobre o
processo licitatório.

1
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07/02/2024 16:04:16 Pregoeiro - Constituem indicativos de ausência de má-fé do
licitante o fato de que a errônea referência ao porte
"ME", em vez de "EPP", não lhe seria apta a gerar
qualquer tipo de benefício processual, bem como a
circunstância de que, indagado via Chat a respeito, o
fornecedor reconheceu, de pronto, sua qualificação
como EPP, conforme documentação contábil
apresentada, além de sua disponibilidade para
adequações ou regularizações eventualmente
necessárias;

1

07/02/2024 16:03:33 Pregoeiro - Eis as hipóteses em que a divergência quanto ao porte
configuraria tentativa de irregular fruição de direito: se o
licitante se enquadrasse em porte diverso de
"ME/EPP/Equiparada" e pretendesse participar de
disputa restrita a tais portes; se o licitante se
enquadrasse em porte diverso de "ME/EPP/Equiparada"
ou em alguma hipótese legal excludente do tratamento
jurídico favorecido e pretendesse fazer jus a qualquer
das prerrogativas inerentes ao tratamento especial.
Observa-se que nenhuma dessas circunstâncias se
aplica ao presente expediente. Tem-se, portanto, que o
equívoco verificado quanto ao porte informado na
documentação do licitante não acarretou prejuízo ao
certame ou qualquer vantagem indevida ao licitante;

1

07/02/2024 16:02:25 Pregoeiro - A princípio, a divergência constatada quanto ao porte
da empresa arrematante não afeta sua legitimidade para
integrar a disputa em questão, haja vista que: os portes
são indistintamente abrangidos pelo critério de
participação aplicado ao lote licitado - certame "aberto a
todos os licitantes (ampla competição)", conforme item
"5.5" do Edital e item "3" do "Modelo de Proposta" -
"Anexo II" do Edital; ainda que o critério de participação
incidente fosse restritivo e implicasse exclusividade ou
cota reservada a "ME/EPP/Equiparada" (hipóteses
previstas no art. 48 da LC 123/06 e nos itens "5.3" e
"5.4" do Edital, inaplicáveis ao presente certame), é
certo que ambos os portes em discussão (ME e EPP)
permaneceriam abarcados e, portanto, gozariam de
legitimidade para participação na disputa;

1

07/02/2024 16:00:40 Pregoeiro - Parte da documentação atinente ao arrematante
F000123 a identifica como "Microempresa" (ME), ao
passo que a receita bruta anual por ela auferida no
último exercício social (R$1.168.262,00, conforme págs.
30 e 39 do doc. SEI 6676820) implica seu
enquadramento como "Empresa de Pequeno
Porte"(EPP), nos termos do inciso II do art. 3º da Lei
Complementar 123/06;

1

07/02/2024 16:00:01 Pregoeiro Srs. Licitantes, boa tarde! Considerando que:1

07/02/2024 14:56:58 Fornecedor
F000123

Boa tarde! Positivo.1

07/02/2024 14:56:41 Pregoeiro Boa tarde, Srs. Licitantes! Gentileza aguardarem até as
16h.

1

07/02/2024 14:56:22 Portal de
compras

Esse lote foi reativado.1

07/02/2024 10:42:29 Fornecedor
F000123

Bom dia, obrigado!1

06/02/2024 17:45:34 Pregoeiro Na retomada, será disponibilizado o link para tanto, Sr.
Licitante.

1

06/02/2024 17:19:39 Fornecedor
F000123

Aproveito para perguntar sobre o Anexo VI corrigido.
Devo anexar aqui?

1
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06/02/2024 16:39:35 Portal de
compras

Esse lote foi suspenso. O motivo informado foi: " Para
conclusão de análise jurídica e requerimento formal de
saneamento. ". O lote deve ser reativado dia 07/02/2024
às 15:00 h.

1

06/02/2024 16:16:56 Pregoeiro Recomendo ao licitante que mantenha registro formal
(ex: e-mail) e/ou anotação de dados objetivos (ex:
contato telefônico, data, hora, identificação do
atendente) quanto às comunicações empreendidas com
o CAGEF-MG para fins da readequação solicitada.

1

06/02/2024 16:00:43 Fornecedor
F000123

Boa tarde! Entendido. E as atualizações já estão sendo
efetuadas.

1

06/02/2024 15:49:21 Pregoeiro Solicito ao arrematante que adote as providências
viáveis em prol das readequações que serão
formalmente requeridas na próxima sessão.

1

06/02/2024 15:45:59 Pregoeiro Srs. Licitantes, a análise jurídica das circunstâncias está
sendo concluída. A sessão será retomada às 15h de
amanhã, com o devido prosseguimento. Em atenção à
economicidade, celeridade e eficiência processuais,
preconizadas pela legislação de regência, antecipo ao
licitante F000123 que será necessário: que diligencie
perante o CAGEF-MG, com a máxima brevidade
possível, para fins de readequação do porte informado
no CRC da empresa (deve ser corrigido, de modo a
retratar o porte correspondente à receita bruta anual
informada no Balanço Patrimonial apresentado:
Empresa de Pequeno Porte - EPP); assim como que
corrija as equivocadas menções a "ME" presentes na
Declaração de qualificação remetida pela empresa,
correspondente ao "Anexo VI" do Edital (no título dado
ao documento, na identificação da empresa presente no
primeiro parágrafo da declaração, e na razão social
informada ao final, devendo-se, quando ao restante,
preservar os termos do documento anteriormente
enviado, em conformidade com o modelo disponibilizado
como Anexo do Edital).

1

06/02/2024 14:20:41 Pregoeiro Boa tarde, Srs. Licitantes! A sessão será retomada às
17h da presente data.

1

06/02/2024 14:20:19 Portal de
compras

Esse lote foi reativado.1

02/02/2024 11:58:20 Pregoeiro Srs. Licitantes, bom dia! informo que a sessão será
reativada às 15h do dia 06/02/24.

1

02/02/2024 11:57:21 Portal de
compras

Esse lote foi suspenso. O motivo informado foi: " Para
análise jurídica e continuidade. ". O lote deve ser
reativado dia 06/02/2024 às 15:00 h.

1

02/02/2024 11:56:48 Portal de
compras

Esse lote foi reativado.1

31/01/2024 14:36:06 Pregoeiro Srs. Licitantes, informo que foi necessário o
reagendamento da retomada da sessão, para fins de
análise jurídica das circunstâncias e prosseguimento. A
sessão será reativada às 14h do dia 02/02/24.

1

31/01/2024 14:34:42 Portal de
compras

Esse lote foi suspenso. O motivo informado foi: " Para
análise jurídica e continuidade. ". O lote deve ser
reativado dia 02/02/2024 às 14:00 h.

1

31/01/2024 14:33:41 Portal de
compras

Esse lote foi reativado.1

30/01/2024 22:27:25 Portal de
compras

Esse lote foi suspenso. O motivo informado foi: " Para
análise jurídica e continuidade. ". O lote deve ser
reativado dia 31/01/2024 às 16:00 h.

1
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30/01/2024 16:46:49 Pregoeiro Até a retomada, Srs. Licitantes!1

30/01/2024 16:46:01 Fornecedor
F000123

Agradeço e nos colocamos à disposição.1

30/01/2024 16:44:59 Pregoeiro Suspendo a sessão até as 16h de amanhã, para análise
jurídica das circunstâncias e prosseguimento.

1

30/01/2024 16:43:44 Fornecedor
F000123

Sim, toda a nossa documentação contábil apresentada,
comprova que somos EPP.

1

30/01/2024 16:42:24 Pregoeiro Sr. arrematante F000123: o Senhor confirma que o
porte da empresa corresponde a "Empresa de Pequeno
Porte" (EPP), correto?

1

30/01/2024 16:39:20 Fornecedor
F000123

Sobre o questionamento de Vossa Senhoria, aduzimos
que a revogação do artigo 72 da Lei 123/06, pela LC
155/2016 desobrigou que as abreviações ME ou EPP
sejam inseridas após a razão social. O nome
empresarial da METROPOLE SECURITY COMERCIO
ELETRO ELETRONICO LTDA constante da base da
junta comercial não está divergente do nome
empresarial inserido no base CNPJ. Apenas a partícula
de porte não é mais obrigatória. Cabe ressaltar que a
empresa juntou toda a documentação necessária para
sua inscrição no Cadastro Geral de Fornecedores
Cagef, artigo 11º do Decreto 47.524/2018. Inobstante a
responsabilidade pela juntada de documento por parte
da empresa interessada, cabia a comissão de
cadastramento fazer uma análise dos documentos e
...orientar o fornecedor quanto à necessidade de
adequações. (artigo 13,II)A empresa teve a inscrição
deferida e não recebeu qualquer notificação em sentido
contrário.Cabe ressaltar que a documentação contábil
foi inserida devidamente no ato do cadastro.Nobre
Pregoeira, a empresa alega, principalmente, que não se
utilizou de qualquer direito de preferência, não feriu a
isonomia do certame e proporcionou uma redução do
preço final e economia para o órgão licitante. A empresa
não agiu com má-fé ou no intuito de causar prejuízo ao
interesse público, tampouco seu ato teve o condão de
fraudar a licitação.Por derradeiro, a empresa, caso fosse
necessário, lembrando que a empresa não se utilizou do
benefício para ME ou EPP,  teria o direito de
regularização fiscal tardia, citada pela LC 123/06.

1

30/01/2024 16:36:16 Pregoeiro Boa tarde, Sr. Licitante.1

30/01/2024 16:35:40 Fornecedor
F000123

Prezada Senhora Pregoeira, boa tarde.1

30/01/2024 16:35:21 Pregoeiro Oportunizo ao arrematante F000123 que se manifeste
acerca da divergência de informações quanto ao porte
da empresa.

1

30/01/2024 16:34:48 Pregoeiro - A receita bruta anual auferida pelo fornecedor se
enquadra na hipótese prevista no inciso II do art. 3º da
LC 123/06 (Empresa de Pequeno Porte  EPP):

1

30/01/2024 16:34:30 Pregoeiro *ERRATA quanto à pontuação aposta na mensagem
anterior: - O Certificado de Registro Cadastral do
Fornecedor (CRC), extraído junto ao CAGEF-MG,
informa que o "porte da empresa" corresponde a
"Micro";

1

30/01/2024 16:31:50 Pregoeiro - O Certificado de Registro Cadastral do Fornecedor
(CRC), extraído junto ao CAGEF-MG, informa que o
"porte da empresa" corresponde a "Micro":

1

30/01/2024 16:30:56 Pregoeiro [FECHAM-SE ASPAS];1
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30/01/2024 16:30:37 Pregoeiro (...)1

30/01/2024 16:30:30 Pregoeiro II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos
mil reais).

1

30/01/2024 16:28:42 Pregoeiro I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e

1

30/01/2024 16:28:31 Pregoeiro Art. 3º - Para os efeitos desta Lei Complementar,
consideram-se microempresas ou empresas de
pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade
simples, a empresa individual de responsabilidade
limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),
devidamente registrados no Registro de Empresas
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, desde que:

1

30/01/2024 16:28:08 Pregoeiro [ABREM-SE ASPAS:]1

30/01/2024 16:27:58 Pregoeiro - Dispõe a Lei Complementar nº 123/06:1

30/01/2024 16:27:31 Pregoeiro - A receita bruta da empresa informada no Balanço
Patrimonial do último exercício (bem como nas
respectivas Notas Explicativas) corresponde a
R$1.168.262,00 (pgs. 30 e 39 de aludida
documentação);

1

30/01/2024 16:27:15 Pregoeiro - A documentação enviada pela empresa a identifica
como "microempresa" (ME) [porte informado em
documentos como: Declarações de Regularidade, de
que Não Emprega Menor, de ME e de Pleno
Conhecimento; Contrato Social - Cláusula Décima
Terceira; Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;
Atestados de Capacidade Técnica (pgs. 01, 58, 59, 60;
08; 10; 52, 57 da documentação habilitatória remetida -
doc. SEI 6676820)];

1

30/01/2024 16:23:40 Pregoeiro Sr. arrematante F000123, considerando que:1

30/01/2024 16:22:38 Fornecedor
F000123

Boa tarde!1

30/01/2024 16:21:26 Pregoeiro Boa tarde, Srs. Licitantes!1

30/01/2024 13:59:05 Pregoeiro Boa tarde, Srs. Licitantes! Informo que a sessão será
retomada às 16h20min.

1

30/01/2024 13:58:34 Portal de
compras

Esse lote foi reativado.1

25/01/2024 21:57:33 Portal de
compras

Esse lote foi suspenso. O motivo informado foi: "
Aguardando análise técnica dos atestados de
capacidade pela DSEG e conclusão de interlocuções
processuais internas; Oportunamente, reportar parecer
contábil quanto ao balanço patrimonial do arrematante.
". O lote deve ser reativado dia 30/01/2024 às 14:00 h.

1

25/01/2024 13:40:27 Pregoeiro Srs. Licitantes, boa tarde! Informo que a sessão será
retomada às 14h do dia 30/01/2024. Até lá!

1

25/01/2024 13:39:25 Portal de
compras

Esse lote foi reativado.1
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19/01/2024 10:59:43 Portal de
compras

Esse lote foi suspenso. O motivo informado foi: "
Aguardando análise técnica dos atestados de
capacidade e análise contábil do balanço patrimonial do
arrematante. ". O lote deve ser reativado dia 25/01/2024
às 14:00 h.

1

19/01/2024 10:59:00 Pregoeiro Bom dia Srs. Licitantes, informo que a sessão será
retomada às 14h do dia 25/01/2024.

1

19/01/2024 10:57:57 Portal de
compras

Esse lote foi reativado.1

16/01/2024 19:36:09 Pregoeiro Srs. Licitantes, gentileza tomarem ciência das
mensagens informativas formalizadas neste Chat em
16/01/24, durante o período de suspensão formal da
sessão.

Todos

16/01/2024 19:35:06 Portal de
compras

Esse lote foi suspenso. O motivo informado foi: "
Aguardando análise técnica dos atestados de
capacidade e análise contábil do balanço patrimonial do
arrematante. ". O lote deve ser reativado dia 19/01/2024
às 11:00 h.

1

16/01/2024 19:19:58 Pregoeiro Srs. Licitantes, informo-lhes que a documentação
técnica habilitatória (atestados de capacidade técnica)
apresentada pelo fornecedor F000123 foi encaminhada
aos setores técnicos competentes para análise. Tão
logo designado assessor contábil substituto a atuar no
processo, o balanço patrimonial será remetido à
"Comissão de Assessoria Contábil e Financeira à
Licitação" para parecer.

1

16/01/2024 18:34:27 Pregoeiro Suspendo a sessão até as 11h do dia 19/01/24, quando
será retomada para continuidade.

1

16/01/2024 18:33:51 Pregoeiro A documentação de qualificação técnica será remetida
aos setores competentes para análise e o balanço
patrimonial será encaminhado à Assessoria Contábil
deste Órgão para avaliação.

1

16/01/2024 18:32:39 Pregoeiro Oportunamente, para fins de conclusão da análise
habilitatória, serão extraídos e publicados CRC/CNDT
atualizados do arrematante, além de certidões de
regularidade atualizadas porventura necessárias.

1

16/01/2024 18:32:25 Pregoeiro Srs. licitantes, para além de eventuais documentos de
cunho habilitatório já remetidos e publicados por
antecipação, informo que, conforme subitem "15.3" do
Edital, a documentação habilitatória originalmente
anexada pelo licitante F000123 já está disponível para
consulta em nosso site (www.mpmg.mp.br, Serviços,
Consultas, Licitações e Contratos, Portal Transparência
MPMG).

1

16/01/2024 18:10:06 Pregoeiro Serão acessados os documentos habilitatórios
originalmente anexados pelo arrematante.

1

16/01/2024 18:09:39 Portal de
compras

A proposta do fornecedor 26.081.987/0001-00 -
METROPOLE SECURITY COMERCIO ELETRO
ELETRONICO LTDA para esse lote foi aceita. O valor
final da proposta foi 3.849.976,00.

1

16/01/2024 18:09:39 Portal de
compras

A etapa de negociação foi concluída e por isso, o prazo
para envio do arquivo de negociação da proposta foi
finalizado para todos os fornecedores.

1
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16/01/2024 18:04:09 Pregoeiro Srs. Licitantes, informo que a PROPOSTA (integrada
por catálogos técnicos e declaração substitutiva de
vistoria) do licitante F000123 foi analisada pela
servidora Ana Paula Dias Capanema, representando o
setor técnico (Diretoria de Segurança - DSEG), que
opinou por sua aprovação (doc. SEI nº 6676457).

Todos

16/01/2024 17:58:35 Pregoeiro Srs. Licitantes, ressalvada a interlocução com o
arrematante ainda em curso, os demais participantes
estão dispensados do acompanhamento da
continuidade da presente sessão. Suspendo a sessão
até as 11h do dia 19/01/24, quando será retomada para
continuidade.

Todos

16/01/2024 17:57:06 Pregoeiro O setor técnico está concluindo o seu parecer. Após,
serão acessados e conferidos os documentos
habilitatórios originalmente anexados.

1

16/01/2024 17:56:29 Fornecedor
F000123

Boa tarde! Tenho sim. Estou à disposição!1

16/01/2024 17:55:46 Pregoeiro Sr. arrematante F000123: O Sr. tem disponibilidade para
se manter na sessão até 18h30min?

1

16/01/2024 17:50:21 Pregoeiro Retornarei às 18h.1

16/01/2024 17:49:14 Pregoeiro Boa tarde, Srs. Licitantes!1

16/01/2024 16:54:33 Pregoeiro Suspendo a sessão até as 17h40min, quando será
retomada.

1

16/01/2024 16:50:15 Pregoeiro Srs. licitantes, a documentação integrada por "proposta
comercial/catálogos técnicos/declaração substitutiva de
vistoria" enviada pelo fornecedor F000123 foi remetida
aos setores técnicos competentes para análise.

1

16/01/2024 16:45:47 Pregoeiro Srs. Licitantes, esclareço que o CRC já disponibilizado
no site deste Órgão apenas foi extraído por praxe, para
consulta a dados da empresa, a fim de subsidiar
conferências e transcrições iniciais. Entretanto, seus
itens ainda não foram objeto de análise, o que se dará
por ocasião de eventual fase habilitatória, oportunidade
em que, se necessário, será extraído CRC atualizado do
fornecedor. O arrematante deve estar atento à
necessidade de regularização de itens eventualmente
faltantes, vencidos ou na iminência de vencimento.

1

16/01/2024 16:45:02 Pregoeiro Srs. licitantes, informo que, conforme subitem "15.3" do
Edital, a proposta e os documentos inicialmente
enviados pelo licitante F000123, bem como os
documentos por mim consultados junto a sítios
eletrônicos públicos, já estão disponíveis para consulta
em nosso site (www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas,
Licitações e Contratos, Portal Transparência MPMG).

1

16/01/2024 16:34:53 Fornecedor
F000123

Boa tarde! Enviado com o devido ajuste. Obrigado.1

16/01/2024 16:34:21 Portal de
compras

O fornecedor F000123 enviou o novo arquivo de
proposta.

1

16/01/2024 16:33:54 Pregoeiro Item "8" da proposta enviada: a respectiva quantidade e,
por consequência, o valor unitário do item foram
erroneamente identificados como "3620 UN" e
"R$399,00". Ocorre que "3620" trata apenas do Código
atribuído ao item pelo SIAD. A quantidade corresponde
a "1 unidade" do serviço. Assim, gentileza observar o
formato do Modelo de Proposta publicado ("Anexo II" do
Edital) e informar, para o item "8", o valor mensal
(R$40.121,67) e o "valor total 36 meses"
(R$1.444.380,00).

1
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16/01/2024 16:25:43 Pregoeiro Sr. Licitante F000123: com esteio na possibilidade de
saneamento da proposta, assegurada por força legal,
editalícia, jurisprudencial e principiológica, solicito a
seguinte readequação e o envio do documento corrigido
por meio do mesmo link já disponibilizado neste Chat:

1

16/01/2024 11:26:38 Pregoeiro Suspendo a sessão até as 16h30min, quando será
retomada.

1

16/01/2024 11:13:56 Portal de
compras

O fornecedor F000123 enviou o novo arquivo de
proposta.

1

16/01/2024 11:12:16 Fornecedor
F000123

Bom dia! Irei anexar neste momento.1

16/01/2024 11:04:36 Pregoeiro O prazo de 4 horas para envio dos arquivos se encontra
em curso desde a disponibilização do link.

1

16/01/2024 11:04:03 Pregoeiro Solicito, ainda, atenção a todas os requerimentos
formalizados neste Chat ao final da sessão anterior.

1

16/01/2024 11:02:50 Pregoeiro SR. ARREMATANTE, ATENÇÃO! REITERO A
NECESSIDADE DE QUE A PROPOSTA A SER
ENVIADA REPRODUZA O CONTEÚDO DO MODELO
DE PROPOSTA PUBLICADO (ANEXO II DO EDITAL).
A não-utilização do modelo disponibilizado como
referencial de preenchimento da proposta costuma
acarretar a necessidade de solicitação de
correções/complementações/adequações, que implicam
retardamento evitável do andamento processual.

1

16/01/2024 11:02:18 Portal de
compras

Fornecedor F000123 favor acessar o lote  1 e enviar o
novo arquivo de proposta.

1

16/01/2024 11:01:40 Pregoeiro Sr. arrematante F000123: disponibilizarei o link para
envio de proposta final e documentos correlatos no
prazo de 4 horas, nos termos do Edital e das
mensagens de requerimento antecipadamente
formalizadas neste Chat durante sessão havida em
11/01/24.

1

16/01/2024 11:00:22 Pregoeiro Bom dia, Srs. Licitantes!1

16/01/2024 11:00:10 Portal de
compras

Esse lote foi reativado.1

11/01/2024 17:46:46 Portal de
compras

Esse lote foi suspenso. O motivo informado foi: " Na
retomada, será disponibilizado o link para envio de
proposta e documentos correlatos pelo atual
arrematante, F000123 (2º colocado), com fluência
integral do prazo de 4 horas em horário comercial. ". O
lote deve ser reativado dia 16/01/2024 às 11:00 h.

1

11/01/2024 17:39:06 Fornecedor
F000123

Positivo, estarei enviando!1

11/01/2024 17:35:03 Pregoeiro Suspendo a sessão até as 11h do dia 16/01/24, quando
será disponibilizado o link para envio de proposta final e
documentos pelo atual arrematante, F000123.

1

11/01/2024 17:33:58 Pregoeiro Sr. Licitante, a declaração de pleno conhecimento não
foi localizada dentre os arquivos da proposta inicial.
Caso haja sido anexada dentre os documentos de
cunho habilitatório, o documento ainda não me será
acessível. Assim, será necessário enviá-la novamente,
junto com a proposta.

1
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11/01/2024 17:32:27 Pregoeiro SR. LICITANTE, ATENÇÃO! REITERO A
NECESSIDADE DE QUE A PROPOSTA A SER
ENVIADA REPRODUZA O CONTEÚDO DO MODELO
DE PROPOSTA PUBLICADO (ANEXO II DO EDITAL).
A não-utilização do modelo disponibilizado como
referencial de preenchimento da proposta costuma
acarretar a necessidade de solicitação de
correções/complementações/adequações, que implicam
retardamento evitável do andamento processual.

1

11/01/2024 17:32:17 Fornecedor
F000123

Prezada Pregoeira, correto, já anexamos os catálogos
inicialmente e também a declaração de que o licitante
tem pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos serviços.

1

11/01/2024 17:32:11 Pregoeiro Apenas na EXCEPCIONAL hipótese de inviabilidade de
anexação ao Portal em razão do tamanho ou extensão
do arquivo, mesmo após sua fragmentação entre os 5
ícones disponíveis para tanto, favor enviar o(s)
arquivo(s) em questão, dentro do prazo estipulado, para
o e-mail institucional desta Pregoeira
(lcampos@mpmg.mp.br) e comunicar tal circunstância,
de imediato e motivadamente, neste Chat.

1

11/01/2024 17:32:02 Pregoeiro Sr. Licitante arrematante, advirto que, conforme
reconhecido pela SEPLAG (provedora do Portal de
Compras-MG), a dinâmica de funcionamento do
Sistema acarreta sobreposição de documentos
anexados após envio anterior. Aconselho-o a anexar
todos os arquivos pertinentes em uma mesma ocasião
(apenas "salve" após a anexação da totalidade dos
arquivos a serem remetidos) ou, caso convenha, a
compactar os documentos em pasta única. Caso seja
necessário anexar novo(s) documento(s) após já haver
salvado envio anterior, solicito ser comunicada mediante
contato telefônico, para fins de salvamento do(s)
arquivo(s) anteriormente enviado(s), previamente à
anexação do(s) próximo(s) arquivo(s). Caso contrário,
não será possível localizar o(s) documento(s)
anterior(es) no Sistema e haverá necessidade de
reenvio. Telefones da DGCL para eventuais dúvidas e
comunicações relacionadas a este Pregão: (31) 3330-
8128 e 3330-8129. Celular desta Pregoeira: (31)
99698.2709 (Lilian). Advirto que este último canal de
comunicação deve ser utilizado estritamente quando
necessário e para temas adstritos ao presente Pregão.

1

11/01/2024 17:31:26 Pregoeiro Em caráter adicional, por meio do mesmo link (ainda
que tal documento já tenha sido previamente anexado
dentre os documentos habilitatórios por ocasião do
cadastro da proposta original, os quais, na atual fase
processual, ainda não me são acessíveis), solicito ao
arrematante o ENVIO DE CONTRATO SOCIAL da
empresa, ato constitutivo ou documento equivalente que
me permita identificar os respectivos sócios majoritários,
haja vista que, por força do art. 12 da Lei Federal nº
8.429/92, o correspondente Edital prevê, em seu
subitem "9.2.5", que a consulta ao Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade - CNIA - também será
realizada em nome dos sócios majoritários da empresa.

1
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11/01/2024 17:31:06 Pregoeiro O trecho pertinente do Mapa de Preços, contendo os
valores unitários e totais de referência de todos os itens
integrantes do lote, realçados azul ao final da planilha,
encontra-se disponível para consulta em nosso site
[www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas, Licitações e
Contratos, Portal Transparência MPMG > Digite o
"Número do processo" (300) e selecione o "Ano do
processo" (223), Pesquisar], sob arquivo intitulado
"mapa_de_precos_para_readequacao_de_valores_da_
proposta_pelo_arrematante"].

1

11/01/2024 17:30:40 Pregoeiro Solicito, ainda, que o licitante confira se os preços
unitários e totais propostos para cada item encontram-
se adstritos aos respectivos valores de referência
orçados nos autos, em atendimento ao critério de
aceitabilidade da proposta previsto no item 9.4.2 do
Edital ("compatibilidade dos preços unitários e global
propostos com aqueles praticados no mercado, tendo
como base os valores estimados de referência
constantes do processo licitatório").

1

11/01/2024 17:29:04 Pregoeiro ATENÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ SEGUIR
ESTRITAMENTE O MODELO CONSTANTE DO
"ANEXO II" DO EDITAL. Embora seu emprego não seja
obrigatório, desde que a proposta contemple
plenamente todos os dados constantes/exigidos no
modelo, RECOMENDO SUA UTILIZAÇÃO, a fim de
evitarmos o envio de proposta que omita elementos
essenciais ou que os informe equivocadamente, bem
como a consequente necessidade de
adequações/complementações que seriam poupadas
pela observância do modelo disponibilizado. FAVOR
REPRODUZIR, FIELMENTE, TODA A REDAÇÃO
CONSTANTE NO MODELO DE PROPOSTA E
PREENCHER OS CAMPOS CABÍVEIS.

1

11/01/2024 17:28:47 Pregoeiro - E, caso não realizada a vistoria técnica, declaração de
que o licitante tem pleno conhecimento das condições
locais e peculiaridades inerentes à natureza dos
serviços.

1

11/01/2024 17:28:31 Pregoeiro - Especificações técnicas contidas nos manuais,
catálogos, prospectos ou folders, preferencialmente em
meio digital (quantidade: um catálogo/manual para cada
item) - identifiquei que o licitante já anexou, dentre os
arquivos da proposta inicial, 13 documentos contendo
especificações técnicas de produtos. Caso os catálogos
requeridos no Edital correspondam aos documentos já
anexados, não é necessário enviá-los novamente;

1

11/01/2024 17:28:06 Pregoeiro Senhor Licitante F000123, favor enviar, pelo ícone
próprio a ser disponibilizado por ocasião da retomada de
sessão neste Portal, no prazo máximo de 4 (quatro)
horas contadas dessa futura disponibilização, a
proposta comercial escrita, adequada ao valor final
ofertado (R$3.850.000,00), com especificação completa
do objeto, bem como, nos termos do item "2.8" do
Modelo de Proposta:

1
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11/01/2024 17:27:31 Pregoeiro Sr. Licitante, diante da manifestação acima, e haja vista
o trâmite concomitante de outros Pregões sob minha
gestão, suspendo a sessão até as 11h do dia 16/01/24,
ocasião em que lhe serão requeridos a proposta e
documentos, a serem encaminhados no prazo de 4
horas da solicitação. Na presente oportunidade, já
adiantarei, neste Chat, a formalização dos
requerimentos a serem oportunamente atendidos. O link
para anexação dos arquivos será disponibilizado apenas
quando da retomada da sessão, ocasião em que se
iniciará a fluência do prazo de 4 horas.

1

11/01/2024 17:17:25 Fornecedor
F000123

Diante das opções, preferimos o envio na reabertura a
ser agendada.

1

11/01/2024 17:14:38 Pregoeiro Sr. Licitante F000123, haja vista que já nos
encontramos em horário adiantado, nota-se que o prazo
editalício de 4 horas destinado ao envio da proposta
abrangeria período não comercial, o que, regra geral,
não integra a praxe deste Órgão, em atenção à
Razoabilidade (não é razoável exigir-se das empresas
participantes que mantenham preposto em atividade
para além do horário comercial). A meu ver, tal prática
torna-se aceitável mediante anuência do requerido, caso
não vislumbre possibilidade de prejuízo. Assim, solicito-
lhe manifestação de CONSENTIMENTO, caso me seja
possível disponibilizar o link para envio da proposta
ainda na presente data (ocasião a partir da qual
transcorrerá o respectivo prazo de 4 horas), ou de
RECUSA (hipótese em que o link para envio de
proposta apenas será disponibilizado por ocasião de
retomada da sessão, a ser agendada).

1

11/01/2024 17:12:23 Fornecedor
F000123

Boa tarde Prezada Pregoeira! Informo que nossos
valores estão bem justos, não sendo possível maiores
reduções. Agradeço a compreensão.

1

11/01/2024 17:10:59 Pregoeiro Sr. Licitante F000123: Na condição de 2º colocado do
lote, indago-lhe que desconto é possível conceder sobre
o valor até então ofertado.

1

11/01/2024 17:02:07 Portal de
compras

A proposta do fornecedor F000198 para esse lote foi
rejeitada. O motivo da não aceitação da proposta, de
acordo com o pregoeiro da sessão, é: "Nos termos do
parecer técnico proferido pela DSEG, cuja
fundamentação foi transcrita no Chat (Despacho SEI nº
6641863), há incompatibilidades técnicas entre modelos
ofertados pelo arrematante e especificações exigidas
pelo Edital. Assim, subsidiada pela manifestação técnica
(art. 17, § único, do Dec. Estadual 48012/20), bem como
considerando que teórica admissão de substituição de
marca ou modelo já analisados e reprovados pelo Setor
Técnico implicaria alteração da substância da proposta,
vedada pela legislação aplicável (art. 47 do Dec.
Estadual nº 48.012/20 e item 15.7 do Edital):
desclassifico a proposta do 1º colocado, F000198, por
desatendimento ao critério de aceitabilidade previsto no
item 9.4.1 do Edital (conformidade das especificações
constantes na proposta com aquelas previstas no
Edital), conforme preceituado pelo item "9.5" do mesmo
instrumento.".

1
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11/01/2024 16:53:55 Pregoeiro Assim, subsidiada pelo parecer técnico proferido, bem
como considerando que teórica admissão de
substituição de marca ou modelo já analisados e
reprovados pelo Setor Técnico implicaria alteração da
substância da proposta, vedada pela legislação
aplicável (art. 47 do Decreto Estadual nº 48.012/20 e
item 15.7 do Edital): desclassifico a proposta do 1º
colocado, F000198, por desatendimento ao critério de
aceitabilidade previsto no item 9.4.1 do Edital
("conformidade das especificações constantes na
proposta com aquelas previstas no Edital").

1

11/01/2024 16:44:57 Pregoeiro [FECHAM-SE ASPAS]1

11/01/2024 16:44:43 Pregoeiro Diante da incompatibilidade dos aspectos técnicos
citados, imprescindíveis ao funcionamento do sistema,
solicitamos a desclassificação da proposta.

1

11/01/2024 16:44:34 Pregoeiro Ser fornecido com no mínimo 08 portas POE, para
alimentação das câmeras, podendo ser integrado ao
Hardware ou por meio do uso de switch POE compatível
com as câmeras - O equipamento não possui portas
POE e não foi apresentado switch para realizar a
integração.

1

11/01/2024 16:44:15 Pregoeiro Suportar no mínimo 08 canais de câmera IP, já sendo
licenciado para esta quantidade de canais - O
equipamento ofertado suporta oito canais analógicos;

1

11/01/2024 16:43:47 Pregoeiro Ser totalmente compatível com as câmeras ofertadas -
O NVR ofertado é compatível com as câmeras ofertadas
(analógicas) porém, não é compatível com as câmeras
especificadas (digitais);

1

11/01/2024 16:43:29 Pregoeiro Os Servidores de gravações (NVR) apresentados para
os itens 3.4 e 3.5 não atendem às especificações por
serem NVR analógico e as especificações determinam
seja um sistema digital, portanto, não atendem ao
solicitado nas especificações técnicas em vários itens,
por exemplo:

1

11/01/2024 16:43:15 Pregoeiro Itens 3.4 e 3.5:1

11/01/2024 16:43:08 Pregoeiro Alimentação POE - câmera não possui alimentação
POE.

1

11/01/2024 16:42:55 Pregoeiro Ser nativamente IP - o modelo apresentado é analógico.1

11/01/2024 16:42:44 Pregoeiro Distância Mínima de IR solicitado IR 35m - modelo
ofertado possui IR 25m.

1

11/01/2024 16:42:16 Pregoeiro O equipamento apresentado para o item 3.1 DS-
2CE16D0T-ITPF é um modelo de câmera analógica, o
edital prevê um modelo digital, portanto, não atende ao
solicitado nas especificações técnicas em vários itens,
por exemplo:

1

11/01/2024 16:42:00 Pregoeiro * ERRATA: Irei transcrever as mensagens anteriores
novamente, haja vista que o Sistema omitiu os
travessões:

1

11/01/2024 16:40:46 Pregoeiro Ser nativamente IP  o modelo apresentado é analógico.1

11/01/2024 16:40:37 Pregoeiro Distância Mínima de IR solicitado IR 35m  modelo
ofertado possui IR 25m.

1

11/01/2024 16:40:30 Pregoeiro O equipamento apresentado para o item 3.1 DS-
2CE16D0T-ITPF é um modelo de câmera analógica, o
edital prevê um modelo digital, portanto, não atende ao
solicitado nas especificações técnicas em vários itens,
por exemplo:

1
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11/01/2024 16:40:23 Pregoeiro Item 3.1:1

11/01/2024 16:40:16 Pregoeiro Em atenção ao despacho 6639288, analisamos a
proposta 6639205 e consideramos que ela não atende
às especificações técnicas do edital, pois a licitante
apresentou sistema misto, com câmeras digitais e
analógicas, sendo que não observou que o sistema
especificado é totalmente digital. Em relação aos
equipamentos citados, segue análise:

1

11/01/2024 16:40:03 Pregoeiro [ABREM-SE ASPAS:]1

11/01/2024 16:39:24 Pregoeiro Srs. Licitantes, informo que a PROPOSTA (integrada
por catálogos técnicos e declaração substitutiva de
vistoria) do licitante F000198 foi analisada pela
servidora Ana Paula Dias Capanema, representando o
setor técnico (Diretoria de Segurança - DSEG), que
opinou por sua reprovação, nos termos adiante
transcritos (doc. SEI nº 6641863):

1

11/01/2024 16:30:23 Pregoeiro Srs. Licitantes, gentileza aguardarem 15 min.1

11/01/2024 15:56:13 Pregoeiro Srs. Licitantes, gentileza tomarem ciência das últimas
mensagens, formalizadas neste Chat durante período
de suspensão formal da sessão. A sessão será
retomada às 16h30min.

1

11/01/2024 15:55:45 Portal de
compras

Esse lote foi reativado.1

10/01/2024 13:32:20 Pregoeiro Srs. Licitantes, gentileza tomarem ciência das últimas
mensagens, formalizadas neste Chat durante período
de suspensão formal da sessão.

1

10/01/2024 13:31:29 Portal de
compras

Esse lote foi suspenso. O motivo informado foi: "
Aguardando análise técnica da proposta e
documentação integrante (catálogos técnicos,
declaração substitutiva de vistoria). ". O lote deve ser
reativado dia 11/01/2024 às 16:00 h.

1

10/01/2024 13:30:31 Pregoeiro Srs. licitantes, a documentação integrada por "proposta
comercial/catálogos técnicos/declaração substitutiva de
vistoria" enviada pelo fornecedor F000198 foi remetida
aos setores técnicos competentes para análise.

1

10/01/2024 13:16:45 Pregoeiro Srs. Licitantes, esclareço que o CRC já disponibilizado
no site deste Órgão apenas foi extraído por praxe, para
consulta a dados da empresa, a fim de subsidiar
conferências e transcrições iniciais. Entretanto, seus
itens ainda não foram objeto de análise, o que se dará
por ocasião de eventual fase habilitatória, oportunidade
em que, se necessário, será extraído CRC atualizado do
fornecedor. O arrematante deve estar atento à
necessidade de regularização de itens eventualmente
faltantes, vencidos ou na iminência de vencimento.

1

10/01/2024 13:16:31 Pregoeiro Srs. licitantes, informo que, conforme subitem 15.3 do
Edital, a proposta e os documentos inicialmente
enviados pelo licitante F000198, bem como os
documentos por mim consultados junto a sítios
eletrônicos públicos, já estão disponíveis para consulta
em nosso site (www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas,
Licitações e Contratos, Portal Transparência MPMG).

1

10/01/2024 12:55:42 Portal de
compras

Esse lote foi reativado.1

Pregão / SIAD ATA DE PREGÃO

10/07/2024 00:18 Página 56 de 66



Data / hora Remetente MensagemLote

10/01/2024 12:55:35 Pregoeiro Srs. Licitantes, a sessão está sendo antecipadamente
reativada apenas para fins de acesso ao arquivo
corrigido anexado pelo arrematante. A efetiva retomada
da sessão se dará no dia e horário formalmente
agendados.

1

10/01/2024 08:27:54 Fornecedor
F000198

Bom dia, Sra Pregoeira. Anexamos a proposta
readequada como solicitado.

1

10/01/2024 08:27:18 Portal de
compras

O fornecedor F000198 enviou o novo arquivo de
proposta.

1

09/01/2024 19:24:55 Portal de
compras

Esse lote foi suspenso. O motivo informado foi: "
Aguardando correção final da proposta pelo arrematante
(valor por extenso). ". O lote deve ser reativado dia
11/01/2024 às 16:00 h.

1

09/01/2024 19:23:41 Pregoeiro *... que o envio da versão final...*1

09/01/2024 19:22:14 Pregoeiro Após obtenção da versão conclusiva da proposta, a
documentação remetida pelo arrematante será
disponibilizada para consulta por eventuais
interessados.

1

09/01/2024 19:14:51 Pregoeiro Sr. Licitante F000198, caso lhe seja possível anexar o
arquivo final durante o período de suspensão da sessão,
convém que o faça.

1

09/01/2024 19:13:48 Pregoeiro Srs. Licitantes, haja vista o horário adiantado, bem como
que, por praxe, em atenção à Razoabilidade, as
sessões de Pregão não costumam se estender para
além do horário comercial, registro que e envio da
versão final da proposta do arrematante, dependente de
uma última correção, será verificado por ocasião da
retomada da sessão, conforme previamente agendado.

1

09/01/2024 19:09:41 Pregoeiro Sr. Licitante F000198: O Senhor terá disponibilidade
para envio da proposta com o valor total por extenso
corrigido ainda durante esta sessão?

1

09/01/2024 19:08:56 Portal de
compras

Fornecedor F000198 favor acessar o lote  1 e enviar o
novo arquivo de proposta.

1

09/01/2024 19:08:54 Portal de
compras

Fornecedor F000198 o prazo para o envio do novo
arquivo de proposta foi encerrado.

1

09/01/2024 19:08:43 Pregoeiro Trata-se da única correção pendente. Favor enviar o
arquivo de proposta corrigido pelo link adiante
disponibilizado.

1

09/01/2024 19:00:46 Pregoeiro Sr. Licitante F000198: ainda não terminei a conferência,
mas já notei equívoco no registro do valor total da
proposta por extenso ["Valor total da proposta: R$
3.520.855,00 (treze milhões, quinhentos e vinte mil,
oitocentos e cinquenta e cinco reais)"]. Solicito que já vá
providenciando nova versão de proposta com tal
elemento corrigido.

1

09/01/2024 18:53:41 Pregoeiro A documentação enviada será conferida.1

09/01/2024 18:51:46 Portal de
compras

O fornecedor F000198 enviou o novo arquivo de
proposta.

1
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09/01/2024 17:53:37 Pregoeiro Srs. Licitantes, haja vista o horário em que as
readequações foram solicitadas, manterei a sessão
aberta até as 19h para aguardo dos documentos
reajustados pelo arrematante. A disponibilidade do
licitante para tanto foi por mim confirmada mediante
contato telefônico. Os demais participantes estão
dispensados do acompanhamento do restante da
sessão de hoje. Após envio e nova conferência da
documentação, os arquivos serão disponibilizados para
consulta, ato que será reportado neste Chat.
Ressalvada a manutenção da presença do arrematante
à sessão, suspendo-a até as 16h do dia 11/01/24,
quando será retomada para continuidade.

1

09/01/2024 17:26:32 Portal de
compras

Fornecedor F000198 favor acessar o lote  1 e enviar o
novo arquivo de proposta.

1

09/01/2024 17:26:29 Portal de
compras

Fornecedor F000198 o prazo para o envio do novo
arquivo de proposta foi encerrado.

1

09/01/2024 17:26:13 Pregoeiro - Restando eventuais dúvidas acerca das alterações
solicitadas, coloco-me à disposição para os devidos
esclarecimentos via Chat e mediante contato telefônico
(número já disponibilizado por este canal aos licitantes).

1

09/01/2024 17:25:48 Pregoeiro - Solicito, por fim, que o licitante não promova nenhum
ajuste para além daqueles ora requeridos, a fim de
evitar reanálise desnecessária de dados já conferidos.

1

09/01/2024 17:25:19 Pregoeiro - Cheque se o valor total do lote não sofreu elevação
relativamente ao valor ofertado ao final da disputa de
lances.

1

09/01/2024 17:25:08 Pregoeiro - Avalie se a soma dos valores totais propostos para
cada item totaliza exatamente o valor global proposto
para o lote;

1

09/01/2024 17:24:57 Pregoeiro - Confirme se todos os preços propostos (unitários e
totais) estão restritos aos respectivos valores de
referência;

1

09/01/2024 17:24:48 Pregoeiro - Multiplique os valores unitários propostos para cada
item por suas respectivas quantidades e confirme se os
resultados coincidem precisamente com os
correspondentes valores totais propostos;

1

09/01/2024 17:24:38 Pregoeiro ATENÇÃO, Sr. arrematante: Antes de proceder ao envio
do arquivo de proposta reajustado, solicito que realize
uma revisão geral dos preços ofertados, que contemple
as seguintes conferências (haja vista que a proposta
deve apresentar coerência matemática interna e
compatibilidade externa com o orçamento estimativo):

1

09/01/2024 17:24:23 Pregoeiro O trecho pertinente do Mapa de Preços, contendo os
valores unitários e totais de referência de todos os itens
integrantes do lote, realçados azul ao final da planilha,
encontra-se disponível para consulta em nosso site
[www.mpmg.mp.br, Serviços, Consultas, Licitações e
Contratos, Portal Transparência MPMG > Digite o
"Número do processo" (300) e selecione o "Ano do
processo" (223), Pesquisar], sob arquivo intitulado
"mapa_de_precos_para_readequacao_de_valores_da_
proposta_pelo_arrematante".

1

09/01/2024 17:23:37 Pregoeiro Solicito, ainda, que a adequação se dê de tal forma que
não eleve o preço global proposto para o lote
(R$3.520.892,16), bem como que os preços propostos
para os demais itens do lote não extrapolem os
respectivos valores de referência.

1
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09/01/2024 17:23:25 Pregoeiro - Valor unitário de referência do item "7": R$2.150,08;
- Valor total de referência do item "7": R$215.008,00.

1

09/01/2024 17:23:06 Pregoeiro - Ademais, em conformidade com o critério de
aceitabilidade da proposta previsto no item 9.4.2 do
Edital ("Compatibilidade dos preços unitários e global
propostos com aqueles praticados no mercado, tendo
como base os valores estimados de referência
constantes do processo licitatório."), solicito
readequação dos valores propostos para o "item 7", uma
vez que extrapolam os respectivos valores de referência
obtidos mediante pesquisa orçamentária realizada por
este Órgão. Os valores propostos para tal item devem
ficar adstritos aos seguintes preços de referência:

1

09/01/2024 17:22:47 Pregoeiro Trata-se de singelas diferenças a serem saneadas.1

09/01/2024 17:22:35 Pregoeiro - Item 7: a multiplicação do valor unitário proposto
(R$16.657,87) pela respectiva quantidade (100) não
totaliza precisamente o valor total ofertado para o item
(R$1.665.787,30).

1

09/01/2024 17:22:25 Pregoeiro - Item 6: a multiplicação do valor unitário proposto
(R$2.528,47) pela respectiva quantidade (100) não
totaliza precisamente o valor total ofertado para o item
(R$252.846,72);

1

09/01/2024 17:22:14 Pregoeiro - Item 5: a multiplicação do valor unitário proposto
(R$3.711,76) pela respectiva quantidade (50) não
totaliza precisamente o valor total ofertado para o item
(R$185.587,99);

1

09/01/2024 17:22:04 Pregoeiro - Item 4: a multiplicação do valor unitário proposto
(R$2.023,10) pela respectiva quantidade (50) não
totaliza precisamente o valor total ofertado para o item
(R$101.155,24);

1

09/01/2024 17:21:56 Pregoeiro - Item 3: a multiplicação do valor unitário proposto
(R$7.855,83) pela respectiva quantidade (100) não
totaliza precisamente o valor total ofertado para o item
(R$78.558,27);

1

09/01/2024 17:21:44 Pregoeiro - Item 2: a multiplicação do valor unitário proposto
(R$654,99) pela respectiva quantidade (100) não
totaliza precisamente o valor total ofertado para o item
(R$65.499,34);

1

09/01/2024 17:21:36 Pregoeiro - Item 1: a multiplicação do valor unitário proposto
(R$411,03) pela respectiva quantidade (700) não
totaliza precisamente o valor total ofertado para o item
(R$287.718,50);

1

09/01/2024 17:21:22 Pregoeiro Note-se que:1

09/01/2024 17:21:14 Pregoeiro - Sr. arrematante, solicito que proceda a conferências e
a readequações dos preços ofertados, de modo que os
valores indicados na proposta guardem coerência
matemática exata entre si.

1
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09/01/2024 17:19:38 Pregoeiro - Para todos os itens do lote: na coluna "Especificações
do item" da tabela de preços e especificações mínimas,
favor manter, precisamente, o conteúdo constante no
Modelo de Proposta ("Anexo II" do Edital). Ainda que as
especificações inseridas pelo proponente hajam sido
replicadas de outros trechos do Edital, tais como o
Apenso Único do Termo de Referência, solicito que se
retire qualquer previsão não contemplada no Modelo de
Proposta disponibilizado, uma vez que sua pertinência
dependeria de análise e confirmação de plena
compatibilidade com os termos do Edital;

1

09/01/2024 17:18:56 Pregoeiro - A coluna "UND" não foi contemplada na tabela de
preços e especificações mínimas. Favor inseri-la,
conforme previsto no Modelo de Proposta
disponibilizado ("Anexo II" do Edital);

1

09/01/2024 17:18:32 Pregoeiro ATENÇÃO: parte dos ajustes necessários decorre da
inobservância ao Modelo de Proposta disponibilizado
como "Anexo II" do Edital. Reitero solicitação de
utilização precisa do Modelo como referência para a
devida adequação, a fim de se evitar nova necessidade
de ajustes ou complementações:

1

09/01/2024 17:17:57 Pregoeiro Com esteio na possibilidade de saneamento e
complementação da proposta e demais documentos,
assegurada por força legal, editalícia, jurisprudencial e
principiológica, solicito a adequação/complementação
da Proposta e documentação enviadas quanto aos
aspectos adiante apontados e o encaminhamento dos
arquivos reajustados por meio do link a ser
disponibilizado em seguida neste Chat.

1

09/01/2024 17:16:26 Pregoeiro Sr. Licitante F000198:1

09/01/2024 17:16:15 Pregoeiro Reside a respectiva fundamentação nos dispositivos
normativos ora ilustrados, assim como em imperativos
principiológicos e direcionamentos jurisprudenciais
incidentes sobre o âmbito licitatório.

1

09/01/2024 17:16:09 Pregoeiro - Solicitação de envio posterior de documento faltante
atestador de condição preexistente, consoante
possibilidade legal de saneamento (art. 47 do Dec.
Estadual nº 48.012/20), entendimento do TCU (Acórdão
nº 1211/2021 Plenário, TC 018.651/2020-8, Min. Rel.
Walton Alencar Rodrigues, 29.05.2021, dentre outros) e
principiologia aplicável
(Razoabilidade/Proporcionalidade, Seleção da Proposta
Mais Vantajosa para a Administração, Eficiência,
Celeridade, Competitividade, Finalidade e outros que
lhes decorrem, tais como  Formalismo Moderado e
Economicidade - art. 3º, Lei 8666/93; art. 2º, Decreto
Estadual nº 48.012/20; art. 5º, Lei Estadual nº
14.167/02).

1

09/01/2024 17:15:48 Pregoeiro - Requerimento de documentos complementares à
proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital (Itens 7.10,
9.2.2 e 10.3 do Edital / Art. 19, II; Art. 26, §9º; Art. 38,
§2º; Art. 43, §2º; Art. 48, §2º, do Decreto Estadual nº
48.012/20);

1

09/01/2024 17:15:18 Pregoeiro - Saneamento de erros ou falhas que não alterem a
substância e validade jurídica documental e possível
Diligência para tal finalidade (Itens "15.7" e "15.7.1" do
Edital e arts. 47; 17, VII; e 8º, XII, h, do Decreto Estadual
nº 48.012/20);

1
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09/01/2024 17:14:37 Pregoeiro - Diligência para esclarecimento ou complementação da
instrução processual (Item "15.6" do Edital e art. 43, §3º,
da Lei nº 8.666/93);

1

09/01/2024 17:14:10 Pregoeiro Srs. Licitantes, registro que, diante de
necessidade/cabimento/razoabilidade verificados nas
circunstâncias concretas, estará amparado, sob os
prismas legal e editalício, eventual ato desta Pregoeira
que configure:

1

09/01/2024 16:55:24 Pregoeiro Srs. Licitantes, a sessão será retomada às 17h30min.1

09/01/2024 16:29:26 Pregoeiro Srs. Licitantes, a sessão será retomada às 17h.1

09/01/2024 15:51:49 Pregoeiro A sessão será retomada às 16h30min.1

09/01/2024 15:51:38 Pregoeiro Disponha.1

09/01/2024 15:40:13 Fornecedor
F000182

Agradeço pelo esclarecimento Sra. Pregoeira.1

09/01/2024 15:36:44 Pregoeiro Sr. Licitante F000182, após conferência por esta
Pregoeira e eventual necessidade de
correções/complementações, os documentos remetidos
pelo arrematante serão disponibilizados no site do
MPMG.

1

09/01/2024 14:31:31 Fornecedor
F000182

Sr. Pregoeiro, boa tarde! Como podemos ter acesso a
proposta e a documentação do fornecedor F000198?

1

09/01/2024 14:14:08 Pregoeiro Srs. Licitantes, a documentação enviada pelo
arrematante será verificada. A sessão será retomada às
16h.

1

09/01/2024 12:02:34 Portal de
compras

O fornecedor F000198 enviou o novo arquivo de
proposta.

1

09/01/2024 10:57:33 Pregoeiro Suspendo a sessão até as 14h30min, para verificação
da documentação eventualmente já enviada pelo
arrematante na ocasião.

1

09/01/2024 10:55:25 Pregoeiro SR. LICITANTE, ATENÇÃO! REITERO A
NECESSIDADE DE QUE A PROPOSTA A SER
ENVIADA REPRODUZA O CONTEÚDO DO MODELO
DE PROPOSTA PUBLICADO (ANEXO II DO EDITAL).
A não-utilização do modelo disponibilizado como
referencial de preenchimento da proposta costuma
acarretar a necessidade de solicitação de
correções/complementações/adequações, que implicam
retardamento evitável do andamento processual.

1

09/01/2024 10:55:10 Portal de
compras

Fornecedor F000198 favor acessar o lote  1 e enviar o
novo arquivo de proposta.

1

09/01/2024 10:53:50 Pregoeiro Juntamente com a proposta, também é necessário que
se anexe, caso tal documento não haja sido anexado ao
Sistema juntamente com a proposta original, a
Declaração de Regularidade mencionada no item "2.6"
do Modelo de Proposta, conforme modelo
correspondente ao "Anexo IV" do Edital.

1

09/01/2024 10:53:43 Fornecedor
F000123

METROPOLE SECURITY COMERCIO ELETRO
ELETRONICO LTDA-ME - CNPJ: 26.081.987/0001-00 -
metropolesecurity@metropolesecurity.com.br

1
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09/01/2024 10:52:59 Pregoeiro ATENÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ SEGUIR
ESTRITAMENTE O MODELO CONSTANTE DO
"ANEXO II" DO EDITAL. Embora seu emprego não seja
obrigatório, desde que a proposta contemple
plenamente todos os dados constantes/exigidos no
modelo, RECOMENDO SUA UTILIZAÇÃO, a fim de
evitarmos o envio de proposta que omita elementos
essenciais ou que os informe equivocadamente, bem
como a consequente necessidade de
adequações/complementações que seriam poupadas
pela observância do modelo disponibilizado. FAVOR
REPRODUZIR, FIELMENTE, TODA A REDAÇÃO
CONSTANTE NO MODELO DE PROPOSTA E
PREENCHER OS CAMPOS CABÍVEIS.

1

09/01/2024 10:51:47 Pregoeiro Apenas na EXCEPCIONAL hipótese de inviabilidade de
anexação ao Portal em razão do tamanho ou extensão
do arquivo, mesmo após sua fragmentação entre os 5
ícones disponíveis para tanto, favor enviar o(s)
arquivo(s) em questão, dentro do prazo estipulado, para
o e-mail institucional desta Pregoeira
(lcampos@mpmg.mp.br) e comunicar tal circunstância,
de imediato e motivadamente, neste Chat.

1

09/01/2024 10:51:30 Pregoeiro Sr. Licitante arrematante, advirto que, conforme
reconhecido pela SEPLAG (provedora do Portal de
Compras-MG), a dinâmica de funcionamento do
Sistema acarreta sobreposição de documentos
anexados após envio anterior. Aconselho-o a anexar
todos os arquivos pertinentes em uma mesma ocasião
(apenas "salve" após a anexação da totalidade dos
arquivos a serem remetidos) ou, caso convenha, a
compactar os documentos em pasta única. Caso seja
necessário anexar novo(s) documento(s) após já haver
salvado envio anterior, solicito ser comunicada mediante
contato telefônico, para fins de salvamento do(s)
arquivo(s) anteriormente enviado(s), previamente à
anexação do(s) próximo(s) arquivo(s). Caso contrário,
não será possível localizar o(s) documento(s)
anterior(es) no Sistema e haverá necessidade de
reenvio. Telefones da DGCL para eventuais dúvidas e
comunicações relacionadas a este Pregão: (31) 3330-
8128 e 3330-8129. Celular desta Pregoeira: (31)
99698.2709 (Lilian). Advirto que este último canal de
comunicação deve ser utilizado estritamente quando
necessário e para temas adstritos ao presente Pregão.

1

09/01/2024 10:50:43 Fornecedor
F000132

Teltex Tecnologia S.A, CNPJ 73.442.360/0003-89,
telefone (11) 3840-6400, e-mail juridico@teltex.com.br

1

09/01/2024 10:50:30 Pregoeiro Em caráter adicional, por meio do mesmo link (ainda
que tal documento já tenha sido previamente anexado
dentre os documentos habilitatórios por ocasião do
cadastro da proposta original, os quais, na atual fase
processual, ainda não me são acessíveis), solicito ao
arrematante o ENVIO DE CONTRATO SOCIAL da
empresa, ato constitutivo ou documento equivalente que
me permita identificar os respectivos sócios majoritários,
haja vista que, por força do art. 12 da Lei Federal nº
8.429/92, o correspondente Edital prevê, em seu
subitem "9.2.5", que a consulta ao Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade - CNIA - também será
realizada em nome dos sócios majoritários da empresa.

1

09/01/2024 10:50:17 Fornecedor
F000182

Método System- CNPJ: nº 07.346.478/0001-17- contato:
Bruno Alvim- 31-98802-6048 - E-mail:
bruno@metodotelecom.com.br

1
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09/01/2024 10:48:56 Pregoeiro Especificações técnicas contidas nos manuais,
catálogos, prospectos ou folders, preferencialmente em
meio digital (quantidade: um catálogo/manual para cada
item); e, caso não realizada a vistoria técnica,
declaração de que o licitante tem pleno conhecimento
das condições locais e peculiaridades inerentes à
natureza dos serviços.

1

09/01/2024 10:48:42 Pregoeiro Senhor Licitante F000198, favor enviar, pelo ícone
próprio a ser disponibilizado neste Portal imediatamente
após o envio das seguintes mensagens detalhadoras
dos documentos requeridos, no prazo máximo de 4
(quatro) horas contadas dessa disponibilização, a
proposta comercial escrita, adequada ao valor final
ofertado (R$3.520.892,16), com especificação completa
do objeto, bem como, nos termos do item "2.8" do
Modelo de Proposta:

1

09/01/2024 10:48:27 Pregoeiro Sim, Sr. Licitante.1

09/01/2024 10:46:58 Fornecedor
F000182

Bom dia Sr. Pregoeiro! Devemos informar o nome da
empresa, cnpj e contato?

1

09/01/2024 10:43:19 Pregoeiro ATENÇÃO! REITERO SOLICITAÇÃO PARA QUE
TODOS OS PARTICIPANTES SE IDENTIFIQUEM
NESTE CHAT.

1

09/01/2024 10:42:15 Fornecedor
F000198

Sr. Pregoeiro o valor do nosso último lance é o maior
desconto que podemos ofertar.

1

09/01/2024 10:40:56 Fornecedor
F000198

Online Soluções em Ti e Multímida, CNPJ:
23.411.795/0001-26, telefone: (31) 2126-3638, e-mail:
licitacao@onlinesolucoes.com.br

1

09/01/2024 10:39:23 Pregoeiro Sr. Licitante F000198, é possível ainda algum desconto
sobre o valor final até então ofertado, mantendo-se a
exequibilidade da oferta?

1

09/01/2024 10:38:00 Pregoeiro Sim, Sr. Licitante.1

09/01/2024 10:35:47 Fornecedor
F000198

Bom dia Sr. Pregoeiro, as informações podem ser
enviadas via chat mesmo?

1

09/01/2024 10:34:53 Pregoeiro Sr. licitante arrematante F000198, favor informar nome
empresarial, CNPJ e contatos (telefones e e-mails
comerciais e, se possível, pessoais, especificando cada
um e apontando o contato preferencial).

1

09/01/2024 10:34:37 Pregoeiro Srs. licitantes, tendo em vista dificuldades identificadas
em outros certames de contatar os demais licitantes
quando da desclassificação/inabilitação do primeiro
colocado, solicito a TODOS OS PARTICIPANTES que
deixem seus dados no chat (nome empresarial, CNPJ,
código alfanumérico atribuído pelo Portal de Compras
ao participante, contatos telefônicos, e-mails comerciais
e, se possível, pessoais, especificando cada um e
apontando o contato preferencial).

1

09/01/2024 10:34:22 Portal de
compras

Sessão de disputa fechada concluída para esse lote.1

09/01/2024 10:30:28 Pregoeiro Está em curso a etapa fechada da disputa! Os licitantes
convocados devem registrar o seu lance final único, que
será sigiloso até o término deste período! Registrem o
seu MELHOR PREÇO exequível nesta derradeira etapa
e boa sorte!

1

09/01/2024 10:29:22 Portal de
compras

A etapa de lances fechados foi iniciada. Os
fornecedores F000123, F000198, F000173 e F000182
foram convocados para participação dessa etapa e
terão 05 (cinco) minutos para envio de novo lance.

1
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09/01/2024 10:29:10 Pregoeiro Atenção, Srs. Licitantes! Os licitantes convocados terão
até 5 minutos para ofertarem um único lance final
fechado. Aproveitem essa CHANCE FINAL e registrem
o melhor preço viável! Boa sorte a todos os convocados!

1

09/01/2024 10:28:41 Portal de
compras

TEMPO RANDÔMICO concluído para esse lote. A
sessão de lances está encerrada.  A qualquer momento
a etapa Fechada poderá ser iniciada.

1

09/01/2024 10:23:51 Pregoeiro Srs. Licitantes, o Tempo Randômico está em curso!
Limitada a ATÉ 10 minutos, sua duração é
IMPREVISÍVEL (controlada de maneira ALEATÓRIA
pelo Sistema), podendo se encerrar até mesmo em
segundos! Não deixem para a última hora ou podem ser
surpreendidos pelo seu término antes de registrarem um
novo lance! Ofereçam seus melhores preços!
ATENÇÃO, Srs. Licitantes! Não se arrisquem! Os lances
ofertados durante a etapa aberta servem de parâmetro
para a convocação ao oferecimento de lance na etapa
fechada! O valor do seu último lance, ao término do
tempo randômico, é o que determina se sua empresa
será ou não convocada para a próxima etapa da
disputa!

1

09/01/2024 10:23:50 Portal de
compras

TEMPO RANDÔMICO iniciado para esse lote.1

09/01/2024 10:22:36 Pregoeiro Srs. Licitantes, em instantes, o Sistema dará início ao
tempo randômico (de duração aleatória, controlada pelo
Sistema) de ATÉ 10 minutos (mas que pode se encerrar
em meros segundos!), que sinaliza para o fechamento
iminente dos lances! Aproveitem a chance e registrem
seus melhores preços! Não se arrisquem! Os lances
ofertados durante a etapa aberta servem de parâmetro
para a convocação ao oferecimento de lance na etapa
fechada! Se seu lance não for competitivo, pode ficar de
fora da convocação!

1

09/01/2024 10:14:54 Pregoeiro Srs. Licitantes, advirto que o valor de parte das
propostas inicialmente cadastradas extrapola
significativamente o respectivo valor de referência.
Aproveitem a margem de tempo ainda segura e
exerçam todo o seu potencial de redução de preço, a
fim de garantirem não apenas a 1ª colocação, mas
também uma oferta aceitável pela Administração, sob
pena de desclassificação!

1

09/01/2024 10:10:43 Pregoeiro Srs. Licitantes, aproveitem a oportunidade e deem seus
melhores lances! Alerto-os de que é impraticável para a
Administração a contratação por preço superior ao valor
estimado.

1

09/01/2024 10:09:19 Pregoeiro Srs. Licitantes, a sessão de disputa foi inaugurada! Está
em curso a fase inicial da etapa aberta da disputa de
lances, que possui duração de 15 minutos. Apresentem
seus melhores lances e boa sorte"

1

09/01/2024 10:08:49 Portal de
compras

A sessão de lances para esse lote foi iniciada.1

09/01/2024 10:08:45 Pregoeiro Srs. licitantes, iniciarei agora a disputa desta licitação.
Boa sorte a todos!

1
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09/01/2024 10:06:58 Pregoeiro Srs. Licitantes, ATENÇÃO: Sob pena de sanções legais
cabíveis, alerto-os de que cabe ao licitante
responsabilizar-se formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome e assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, nos termos
do art. 19, III, do Decreto Estadual nº 48.012/20. A
funcionalidade de solicitação de exclusão de lance trata
de expediente EXCEPCIONAL, a ser eventualmente
manejado apenas em hipótese de evidente erro de
digitação ou de outra justificativa plausível! Não se
presta à validação de atos de má-fé. Ademais,
consoante previsto no item "8.2.14" do Edital, tal
requerimento deve ser acompanhado da respectiva
motivação, podendo ser aceito ou não, a critério do
Pregoeiro.

1

09/01/2024 10:04:41 Pregoeiro Srs. licitantes, solicito que, ao final da disputa, os
licitantes que ocupem posições diversas da 1ª
colocação não abandonem o Chat de imediato. Alerto,
de antemão, que, APÓS O ENCERRAMENTO DA
DISPUTA, e tendo em vista dificuldades identificadas
em outros certames de contatar os demais licitantes
quando da desclassificação/inabilitação do primeiro
colocado, solicitarei a TODOS OS PARTICIPANTES
que informem seus dados e contatos no chat.
ATENÇÃO: A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NA
ATUAL FASE DA DISPUTA É PROIBIDA! Os dados
serão por mim solicitados oportunamente (ao final da
sessão de lances).

1

09/01/2024 10:00:40 Pregoeiro Srs. licitantes, bom dia! Informo que estamos realizando
a análise preliminar das propostas iniciais. Em instantes,
iniciarei a disputa desta licitação. Gentileza aguardarem.

1

09/01/2024 10:00:16 Portal de
compras

A sessão do pregão foi iniciada.Todos

1-
Acompanhou a sessão de disputa a servidora Ana Paula Dias Capanema, MAMP 2785-00, representando a
Diretoria de Segurança / Gabinete de Segurança e Inteligência (DSEG / GSI).
Analisaram as propostas e atestados de capacidade técnica apresentados pelos licitantes e opinaram por sua
rejeição (proposta da 1ª colocada) ou aprovação técnica (proposta e atestados da 2ª colocada) a mesma
servidora, representando DSEG/GSI.
Houve suspensões de sessão no bojo de diligência promovida durante a fase habilitatória, atinente a
indicação errônea de porte empresarial, a qual culminou em ato decisório devidamente fundamentado via
Chat da sessão de Pregão do dia  07/02/24.

Ocorrências relevantes

Atuações de pregoeiros durante a sessão do pregão

Data / hora Pregoeiro anterior Novo pregoeiro

09/01/2024 10:00:16 - M0004964 - LILIAN DE CAMPOS MENDES

19/01/2024 10:57:38 M0004964 - LILIAN DE CAMPOS
MENDES

M0003985 - PEDRO BRITO CANDIDO
FERREIRA

25/01/2024 13:35:51 M0003985 - PEDRO BRITO
CANDIDO FERREIRA

M0004964 - LILIAN DE CAMPOS MENDES

Atas anteriores

Nº da ata Data/hora da geração Lote
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Nº da ata Data/hora da geração Lote

1 11/01/24 17:15 -

2 07/02/24 14:58 -

3 07/02/24 19:12 -

4 11/04/24 00:48 -

5 19/04/24 16:10 1

6 26/04/24 01:20 -

7 04/06/24 12:11 -

PEDRO BRITO CANDIDO FERREIRA -  Pregoeiro Suplente

LILIAN DE CAMPOS MENDES - Pregoeiro Titular

Equipe de apoio

Amarílis Assis Simão Curcio;
Sebastião Nobre da Silva;
Simone de Oliveira Capanema.
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